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PROPOSTA COMERCIAL 
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CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório: Nº SEI-90003/2024 - CRM-PA/ASSEGPO 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90003/2024 

Objeto: Contratação de empresa para execução da Obra de reforma e 

adequação do Auditório Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária, através do 

Projeto Executivo e complementares existentes, para o Conselho Regional de 

Medicina do Estado do Pará.  

 

RAZÃO SOCIAL: WSL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 37.687.346/0001-10 

ENDEREÇO COMPLETO: Rua São Domingos, 1060, altos 

CONTATOS): wslengenharialtda@gmail.com - (91) 3274-2950 

RESPONSÁVEL LEGAL: Wellington Sebastião Oliveira Lucena 

IDENTIDADE E CPF: 6611325 - 012.408.212-20  

 

Prezados Senhores,  

A empresa acima qualificada, por intermédio de seu representante legal 

supracitado, APRESENTA proposta para fornecimento do objeto contido no 

Processo Licitatório em epígrafe e seus Anexos, conforme relatório de 

especificação abaixo:  

R$ 536.546,45 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 

correspondente ao valor global da proposta, incluindo todos os itens que 

compõem o Projeto Básico/Termo de Referência e planilha orçamentária 

elaborada por empresa anteriormente contratada e demais anexos.  

Declaro que estou ciente que se for o vencedor do certame, deverá ser 

reelaborada e apresentada à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 

com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 

preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  
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Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

DECLARA, ainda, estar de acordo com os termos do Edital de Processo 

Licitatório acima descrito, bem como validade de proposta, prazos de entrega, 

garantias e demais exigências. 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 

apresentação.  

Dados Bancários: Banco do Brasil / Ag : 1686-1 / Cc : 35649-2 

 

Belém, Pará. 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

WELLINGTON SEBASTIÃO OLIVEIRA LUCENA 
Representante Legal 

012.408.212-20 

WELLINGTON SEBASTIAO 
OLIVEIRA 
LUCENA:01240821220

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON SEBASTIAO OLIVEIRA 
LUCENA:01240821220 
Dados: 2024.10.31 12:58:17 -03'00'



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto Bancos B.D.I. Encargos Sociais

17,89% Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

Total Lote 01

                   4.584,03 

                   6.093,85 

                 10.745,58 

                   9.268,02 

                   2.731,39 

                 55.595,31 

                 40.668,22 

                 77.411,92 

                 24.056,40 

                 15.163,10 

                   8.039,77 

               138.800,10 

                   6.010,56 

                   5.462,84 

               126.913,46 

                   4.152,65 

                      849,25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 Total sem BDI                455.150,89 

23/10/2024 10:00 Total do BDI                  81.395,56 

SEI n°24.16000003800-9 Total Geral                536.546,45 

17

Número do Processo Licitatório

Tipo de Licitação

Abertura da Licitação

SERVIÇOS FINAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO 

ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO EXECUTIVO E 

COMPLEMENTARES EXISTENTES, PARA O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

Item

PLANILHA RESUMO POR UNIDADE HABITACIONAL

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

Descrição

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

3 PAREDES E PAINEIS

4 ESQUADRIAS

5 COBERTURA

6 FORRO

7 REVESTIMENTO

8 PISO

9 SOLEIRAS, PEITORIS RODAPÉS

10 PINTURA

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

13 LOUÇAS/METAIS E ACESSÓRIOS

14 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

15 MOBILIÁRIO

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto B.D.I. Encargos Sociais

17,89% Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor c/ BDI Total

1   SERVIÇOS PRELIMINARES                     4.584,03                      4.584,03 

 1.1  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
m² 6,00                      224,77                      264,98                      1.589,88 

 1.2  COMP.001 Próprio LEGALIZAÇÃO DA OBRA JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES und 1,00                   1.783,96                   2.103,11                      2.103,11 

 1.3  010009 SEDOP LOCAÇÃO DA OBRA A TRENA m² 168,44                          4,49                          5,29                         891,04 

2   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS                     6.093,85                      6.093,85 

 2.1  97640 SINAPI RETIRADA DE FORROS, SEM REAPROVEITAMENTO m² 333,95                          1,37                          1,61                         537,65 

 2.2  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA m³ 2,08                        40,19                        47,37                           98,52 

 2.3  020737 SEDOP APICOAMENTO DE REBOCO OU CIMENTADO m² 68,10                          3,06                          3,60                         245,16 

 2.4  97645 SINAPI
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO.
m² 0,75                        17,40                        20,51                           15,38 

 2.5  97644 SINAPI
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO.
m² 19,31                          6,74                          7,94                         153,32 

 2.6  020013 SEDOP
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO.
m² 6,72                        15,39                        18,14                         121,90 

 2.7  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA, DE FORMA MANUAL m² 64,40                          8,08                          9,52                         613,08 

 2.8  COMP.002 Próprio RETIRADA DE BANCADA EM GRANITO m² 1,97                        15,48                        18,24                           35,93 

 2.9  COMP.003 Próprio RETIRADA DE ESPELHO und 3,00                        11,61                        13,68                           41,04 

 2.10  020021 SEDOP RETIRADA DE REVESTIMENTO CERÂMICO PAREDE m² 50,95                          4,81                          5,67                         288,88 

 2.11  020235 SEDOP RETIRADA DE REVESTIMENTO CERÂMICO PISO m² 51,30                        23,74                        27,98                      1.435,37 

 2.12  020409 SEDOP RETIRADA DE CARPETE m² 323,45                          1,92                          2,26                         730,99 

 2.13  020857 SEDOP RETIRADA DE PONTO ELÉTRICO pt 19,00                        13,64                        16,08                         305,52 

 2.14  020855 SEDOP RETIRADA DE LUMINÁRIAS un 81,00                          6,82                          8,04                         651,24 

 2.15  97660 SINAPI RETIRADA DE INTERRUPTORES/TOMADAS UN 51,00                          0,52                          0,61                           31,11 

 2.16  021529 SEDOP RETIRADA DE PONTO DE ESGOTO/ÁGUA pt 4,00                        19,48                        22,96                           91,84 

 2.17  97663 SINAPI
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO
UN 14,00                        10,05                        11,84                         165,76 

 2.18  97664 SINAPI
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO.
UN 9,00                          1,25                          1,47                           13,23 

 2.19  97666 SINAPI
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO
UN 14,00                          7,32                          8,62                         120,68 

 2.20  COMP.004 Próprio RETIRADA DE POLTRONAS FIXAS NO CHÃO und 175,00                          1,93                          2,27                         397,25 

3   PAREDES E PAINEIS                   10.745,58                    10.745,58 

 3.1  103322 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 2,94                        45,71                        53,88                         158,40 

 3.2  061087 SEDOP RECOMPOSIÇÃO DE ALVENARIA m² 24,00                        48,35                        56,99                      1.367,76 

 3.3  93184 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016
M 1,40                        27,77                        32,73                           45,82 

 3.4  060813 SEDOP DIVISÓRIAS BANHEIROS DE PEDRA, EM GRANITO BRANCO SIENA m² 8,90                      716,70                      844,91                      7.519,69 

 3.5  COMP.005 Próprio CORREÇÃO INFILTRAÇÃO PAREDE m² 16,74                        83,81                        98,80                      1.653,91 

4   ESQUADRIAS                     9.268,02                      9.268,02 

 4.1  COMP.006 Próprio

PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 

PORTAS EXISTENTES INVERTER ABERTURAS - 0,80 X 2,10M - 

REASSENTAMENTO

und 2,00                        63,88                        75,30                         150,60 

 4.2  COMP.007 Próprio

PORTA DE ABRIR DE MDF 2 FOLHAS DE 80CM, CXI. 15CM E ALIZAR 

7CM DE MADEIRA - PORTAS EXISTENTES INVERTER ABERUTRAS - 

1,60 X 2,10M -  REASSENTAMENTO

und 1,00                        63,88                        75,30                           75,30 

 4.3  COMP.008 Próprio
PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 

0,90 X 2,10M
und 1,00                      722,11                      851,29                         851,29 

 4.4  COMP.009 Próprio
PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 

0,60 X 2,10M
und 2,00                      640,72                      755,34                      1.510,68 

 4.5  COMP.010 Próprio
PORTA DE ABRIR DE 2 FOLHAS EM MDF COM ACIONAMENTO DE 

BARRA ANTEPANICO - 1,60 X 2,10M
und 1,00                      909,08                   1.071,71                      1.071,71 

 4.6  COMP.011 Próprio PORTA DE CORRER DE MDF - 2,70 X 2,10M und 1,00                   1.455,98                   1.716,45                      1.716,45 

 4.7  COMP.012 Próprio
PORTA DE ABRIR DE MDF, ENCAICHADA NA DIVISÓRIA DE GRANITO - 

0,55 X 2,00M
und 4,00                      422,83                      498,47                      1.993,88 

 4.8  COMP.013 Próprio
PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 

0,70 X 2,10M
und 1,00                      707,36                      833,90                         833,90 

 4.9  1012710 SEDOP PUXADOR EM ALUMÍNIO - 50CM un 2,00                      210,05                      247,62                         495,24 

 4.10  091516 SEDOP BALACIN DE VIDRO TEMPERADO DE 1 FOLHA BASCULANTE m² 0,75                      643,51                      758,63                         568,97 

5   COBERTURA                     2.731,39                      2.731,39 

 5.1  COMP.014 Próprio REPAROS/CORREÇÕES COBERTURA und 1,00                   2.316,90                   2.731,39                      2.731,39 

6   FORRO                   55.595,31                    55.595,31 

 6.1  141373 SEDOP FORRO GESSO ACARTONADO LISO m² 212,80                        60,42                        71,22                    15.155,61 

 6.2  88438 SINAPI
PINTURA FORRO GESSO ACARTONADO COM TINTA FOSCA  - COR 

BRANCO NEVE
CHI 97,10                          7,41                          8,73                         847,68 

 6.3  95306 SINAPI TEXTURA DE CIMENTO QUEIMADO - FORRO AUDITÓRIO m² 202,30                        12,53                        14,77                      2.987,97 

 6.4  88494 SINAPI EMASSAMENTO TETO m² 227,37                        15,71                        18,52                      4.210,89 

 6.5  COMP.015 Próprio FORRO DE PAINEL ACÚSTICO PERFURADO, COM SANCA m² 118,50                      231,88                      273,36                    32.393,16 

7   REVESTIMENTO                   40.668,22                    40.668,22 

 7.1  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.

m² 5,88                          3,74                          4,40                           25,87 

 7.2  87547 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA 

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 

10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

m² 102,50                        21,96                        25,88                      2.652,70 

 7.3  87549 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 

AMBIENTE COM ÁREA

m² 50,95                        20,85                        24,58                      1.252,35 

 7.4  COMP.016 Próprio

REVESTIMENTO CERÂMICO PORCELANATO STUDIO GREY AC 

90X90CM - BIANCOGRES | REJUNTE NA COR CORDA COM JUNTA 

MÍNIMA DE 1,5MM - QUARTZOLIT

m² 50,95                      132,46                      156,15                      7.955,84 

 7.5  COMP.017 Próprio
REVESTIMENTO EM PAINEL ACÚSTICO, ESTRUTURADO SOBRE 

PAREDE DE ALVENARIA
m² 82,16                      297,15                      350,31                    28.781,46 

8   PISO                   77.411,92                    77.411,92 

 8.1  COMP.018 Próprio

EXECUÇÃO DE PISO ELEVADO, ENCHIMENTO DE BOLOCO DE 

VEDAÇAO FURADO 14X19X9. COM RAMPA DE ACESSO, CONFORME 

PROJETO

m² 138,03                        94,18                      111,02                    15.324,09 

 8.2  87620 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

m² 148,03                        26,65                        31,41                      4.649,62 

Bancos

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO 

ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES 

EXISTENTES, PARA O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor c/ BDI Total

 8.3  COMP.016 Próprio

REVESTIMENTO CERÂMICO PORCELANATO STUDIO GREY AC 

90X90CM - BIANCOGRES | REJUNTE NA COR CORDA COM JUNTA 

MÍNIMA DE 1,5MM - QUARTZOLIT

m² 20,50                      132,46                      156,15                      3.201,07 

 8.4  130122 SEDOP PISO VINILÍCO INJOY PAPOULA 20,8X123CM – TARKETT m² 448,00                        90,35                      106,51                    47.716,48 

 8.5  98671 SINAPI
REVESTIMENTO DE ESCADA PISO E ESPELHOS (18CM) EM GRANITO 

VERDE UBATUBA
m² 15,80                      350,08                      412,70                      6.520,66 

9   SOLEIRAS, PEITORIS RODAPÉS                   24.056,40                    24.056,40 

 9.1  98689 SINAPI
SOLEIRA EM GRANITO VERDE UBATUBA, LARGURA 15 CM, 

ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020
M 2,40                        90,45                      106,63                         255,91 

 9.2  101965 SINAPI

PEITORIL LINEAR EM GRANITO VERDE UBATUBA, L = 15CM, 

COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM 

ADITIVO. AF_11/2020

M 1,80                      102,61                      120,96                         217,72 

 9.3  120771 SEDOP
RODAPÉ EM POLIESTIRENO 448 BRANCO COM 29MM DE ALTURA – 

SANTALUZIA
m 517,93                        33,86                        39,91                    20.670,58 

 9.4  COMP.020 Próprio

RODAPÉ PORCELANATO STUDIO GREY AC 90X90CM - BIANCOGRES | 

REJUNTE NA COR CORDA COM JUNTA MÍNIMA DE 1,5MM - 

QUARTZOLIT

m² 18,65                      132,46                      156,15                      2.912,19 

10   PINTURA                   15.163,10                    15.163,10 

 10.1  88485 SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO.
m² 430,15                          2,75                          3,24                      1.393,68 

 10.2  88495 SINAPI
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA 

DEMÃO.
m² 172,06                          8,35                          9,84                      1.693,07 

 10.3  COMP.021 Próprio
PINTURA ACABAMENTO FOSCO NA COR CRÔMIO CORAL RENDE 

MUITO
m² 246,15                        16,51                        19,46                      4.790,07 

 10.4  COMP.022 Próprio
APLICAÇÃO DE TEXTURA EFEITO MARMORIZADO COR TUBARÃO 

BRANCO - CORAL DECORA
m² 111,80                        31,97                        37,68                      4.212,62 

 10.5  COMP.023 Próprio
PINTURA ACABAMENTO ACETINADO NA COR CRÔMIO- CORAL 

LAVÁVEL
m² 72,20                        28,99                        34,17                      2.467,07 

 10.6  150752 SEDOP
TEXTURA, MARCA SUVINIL, "EFEITO BRILHO", COR ALGODÃO 

EGÍPCIO
m² 17,15                        30,01                        35,37                         606,59 

11   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS                     8.039,77                      8.039,77 

 11.1  180214 SEDOP PONTO DE ESGOTO (INCL. TUBOS, CONEXOES, CX. E RALOS) pt 8,00                      370,88                      437,23                      3.497,84 

 11.2  180299 SEDOP PONTO DE AGUA (INCL. TUBOS E CONEXOES) pt 11,00                      320,33                      377,63                      4.153,93 

 11.3  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA UN 5,00                        37,84                        44,60                         223,00 

 11.4  191520 SEDOP GRELHA CROMADA 15CM, QUADRADA un 5,00                        28,00                        33,00                         165,00 

12   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                138.800,10                  138.800,10 

 12.1  101883 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

18 DISJUNTORES DIN 100A

UN 1,00                      371,55                      438,02                         438,02 

 12.2  170326 SEDOP DISJUNTOR 1P - 6 A 32A - PADRÃO DIN un 3,00                        19,27                        22,71                           68,13 

 12.3  170362 SEDOP DISJUNTOR 2P - 6 A 32A - PADRÃO DIN un 3,00                        52,19                        61,52                         184,56 

 12.4  170701 SEDOP PONTO DE FORÇA (TUBUL., FIAÇAO E DISJUNTOR) pt 1,00                      447,54                      527,60                         527,60 

 12.5  171034 SEDOP PROTEÇÃO CONTRA SURTO CLASSE II,1P,20KA,175V un 1,00                        64,47                        76,00                           76,00 

 12.6  170081 SEDOP
PONTO DE LUZ / FORÇA (C/TUBUL., CX. E FIAÇAO), RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO -  INTERRUPTOR PARALELO
pt 24,00                      223,24                      263,17                      6.316,08 

 12.7  170963 SEDOP INTERRUPTOR 3 TECLAS PARALELO - TRAMONTINA LIZ un 24,00                        53,49                        63,05                      1.513,20 

 12.8  170081 SEDOP
PONTO DE LUZ / FORÇA (C/TUBUL., CX. E FIAÇAO), RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO -  INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA
pt 2,00                      223,24                      263,17                         526,34 

 12.9  170332 SEDOP INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES - TRAMONTINA LIZ un 2,00                        15,63                        18,42                           36,84 

 12.10  170081 SEDOP
PONTO DE LUZ / FORÇA (C/TUBUL., CX. E FIAÇAO), RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO -  INTERRUPTOR SIMPLES 2 TECLAS
pt 2,00                      223,24                      263,17                         526,34 

 12.11  170334 SEDOP INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPLES - TRAMONTINA LIZ un 2,00                        29,45                        34,71                           69,42 

 12.12  170081 SEDOP
PONTO DE LUZ / FORÇA (C/TUBUL., CX. E FIAÇAO), RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO -  INTERRUPTOR SIMPLES 3 TECLAS
pt 12,00                      223,24                      263,17                      3.158,04 

 12.13  170338 SEDOP INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPLES - TRAMONTINA ARIA un 12,00                        39,88                        47,01                         564,12 

 12.14  104475 SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO - TOMADA ALTA

UN 4,00                      108,61                      128,04                         512,16 

 12.15  104475 SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO - TOMADA MÉDIA

UN 7,00                      108,61                      128,04                         896,28 

 12.16  104475 SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO - TOMADA BAIXA

UN 14,00                      108,61                      128,04                      1.792,56 

 12.17  104476 SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO - TOMADA FORRO

UN 6,00                      140,30                      165,39                         992,34 

 12.18  104477 SINAPI

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO GERAL 2P+T (10A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO - TOMADA PISO - TOMADA UNIVERSAL 

INOX - STAMPLAC

UN 39,00                      105,08                      123,87                      4.830,93 

 12.19  170309 SEDOP
PONTO DE ESPERA NO TETO PARA CAMERA DE 

SEGURANÇA/MONITORAMENTO
pt 8,00                      172,32                      203,14                      1.625,12 

 12.20  170309 SEDOP

PONTOS DE MICROFONE NO PISO COM 10CM DE DISTÂNCIA DA 

TOMADA (OBSERVAR O PONTO DE RETORNO PARA A SALA DE SOM 

CONFORME O PROFISSIONAL DE ÁUDIO ORIENTAR)

pt 28,00                      172,32                      203,14                      5.687,92 

 12.21  170683 SEDOP

PONTO PARA CABO DE HDMI NO FORRO (OBSERVAR O PONTO DE 

RETORNO PARA A SALA DE SOM CONFORME O PROFISSIONAL DE 

ÁUDIO ORIENTAR)

pt 5,00                      475,98                      561,13                      2.805,65 

 12.22  170683 SEDOP

PONTO PARA CABO CANON NO FORRO (OBSERVAR O PONTO DE 

RETORNO PARA A SALA DE SOM CONFORME O PROFISSIONAL DE 

ÁUDIO ORIENTAR)

pt 7,00                      475,98                      561,13                      3.927,91 

 12.23  170683 SEDOP

PONTO PARA CABO RJ45 NO FORRO (OBSERVAR O PONTO DE 

RETORNO PARA A SALA DE SOM CONFORME O PROFISSIONAL DE 

ÁUDIO ORIENTAR)

pt 7,00                      475,98                      561,13                      3.927,91 

 12.24  COMP.024 Próprio PONTO SAÍDA DE SOM PAREDE E TETO pt 14,00                      232,32                      273,88                      3.834,32 

 12.25  230262 SEDOP PONTO P/AR CONDICIONADO(TUBUL.,CJ.AIRSTOP E FIAÇAO) pt 1,00                      435,59                      513,51                         513,51 

 12.26  231084 SEDOP PONTO DE DRENO P/ SPLIT (10M) pt 1,00                      214,25                      252,57                         252,57 

 12.27  COMP.025 Próprio APARELHO AIR-SPLIT - 40.000 BTU'S – INVERTER und 6,00                   8.481,85                   9.999,25                    59.995,50 

 12.28  COMP.026 Próprio APARELHO AIR-SPLIT - 32.000 BTU'S – INVERTER und 1,00                   4.826,36                   5.689,79                      5.689,79 

 12.29  COMP.027 Próprio
EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY MR16, 4,5W, 

3000K - STELLA
und 35,00                        37,34                        44,02                      1.540,70 

 12.30  COMP.028 Próprio
EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY PAR20, 5W, 

4000K – STELLA
und 70,00                        38,71                        45,63                      3.194,10 

 12.31  COMP.029 Próprio PAINEL DE EMBUTIR ECO, 20 CM, 18W, 4000K – STELLA und 7,00                        31,65                        37,31                         261,17 

 12.32  COMP.030 Próprio
PONTO PARA PREVISÃO DE INSTALAÇÃO DE PENDENTE - 

PENDENTE JABUTICABA 14CM 10XE27 PRETO NORDECOR
und 1,00                      869,87                   1.025,48                      1.025,48 

 12.33  COMP.031 Próprio

ARANDELA DE PAREDE CILÍNDRICO FACHO DUPLO 30XØ2,5CM 

ALUMÍNIO E ACRÍLICO DOURADO CHAMPANHE - PORTOFINO (H: 

INSTALADO A 1,50M DO PISO)

und 2,00                      152,24                      179,47                         358,94 

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor c/ BDI Total

 12.34  COMP.032 Próprio
PERFIL DE ALUMÍNIO WAY DE SOBREPOR DE 3M - LLUMM | FITA DE 

LED EVO 6W/M, 12V, 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W
m 36,00                      118,25                      139,40                      5.018,40 

 12.35  COMP.033 Próprio FITA LED 12V EVO 6W/M 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W m 96,80                      133,51                      157,39                    15.235,35 

 12.36  97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA LEA 30, BRANCA , BIVOLT - 

INTELBRAS H= 2,50M DO PISO
UN 12,00                        19,29                        22,74                         272,88 

 12.37  104473 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA TIPO FAROL DE MILHA 

COM BATERIA DE CARRO -LÂMPADAS LED, 4W, AUTOMOMIA 3 

HORAS

UN 2,00                      128,07                      150,98                         301,96 

 12.38  104473 SINAPI

PONTO DE ESPERA DE PLACAS ILUMINADAS DE ACM OU NEON 

(DRIVE DEVE ESTAR EM CIMA DO FORRO E NA PAREDE APENAS O 

PONTO DE ILUMINAÇÃO) - VER VISTAS

UN 2,00                      128,07                      150,98                         301,96 

13   LOUÇAS/METAIS E ACESSÓRIOS                     6.010,56                      6.010,56 

 13.1  190610 SEDOP
BACIA SANITÁRIA P808 COM CX. ACOPLADA CD01 E ASSENTO EM 

POLIÉSTER AP81, LINHA MONTE CARLO BRANCO - DECA
un 3,00                      734,31                      865,67                      2.597,01 

 13.2  190232 SEDOP
LAVATÓRIO L81 SUSPENSO DE PAREDE COM COLUNA SUSPENSA 

CS1, LINHA MONTE CARLO BRANCO - DECA
un 1,00                      612,78                      722,40                         722,40 

 13.3  191522 SEDOP
ACABAMENTO DE REGISTRO UP BASE DE REFORMA 1.1/4"CR.- 

CELITE
un 3,00                        60,27                        71,05                         213,15 

 13.4  191517 SEDOP TORNEIRA PARA LAVATÓRIO un 5,00                        67,84                        79,97                         399,85 

 13.5  130759 SEDOP
BANCADA ESCULPIDA COM PORCELANTO TIPO CALACATA 

ALTÍSSIMO RETIFICADO, BIANCOGRES
m² 3,60                      190,45                      224,52                         808,27 

 13.6  86938 SINAPI
CUBA COM VÁLVULA DE ESCOAMENTO PARA LAVATÓRIO 7/8'' COM 

TAMPA PLÁSTICA 62X62X70MM – CELITE
UN 4,00                      269,30                      317,47                      1.269,88 

14   INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO                     5.462,84                      5.462,84 

 14.1  101912 SINAPI

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO 

ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA 

DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                   1.377,98                   1.624,50                      1.624,50 

 14.2  101915 SINAPI

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA 

DE POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 

COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00                      281,42                      331,76                         331,76 

 14.3  241468 SEDOP

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM 

ANTI- CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME 

NBR 16820)

un 2,00                        36,54                        43,07                           86,14 

 14.4  COMP.034 Próprio EXTINTOR ABC 6KG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. und 1,00                      183,38                      216,18                         216,18 

 14.5  COMP.035 Próprio

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM 

ANTI- CHAMAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 4,00                        13,89                        16,37                           65,48 

 14.6  COMP.036 Próprio

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM 

ANTI-CHAMAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 26,00                        19,06                        22,46                         583,96 

 14.7  COMP.036 Próprio PLACA LOTAÇÃO und 1,00                        19,06                        22,46                           22,46 

 14.8  COMP.037 Próprio ALARME und 2,00                        57,00                        67,19                         134,38 

 14.9  COMP.070 Próprio MANUTENÇÃO BOMBA DE INCÊNDIO und 1,00                   2.034,09                   2.397,98                      2.397,98 

15   MOBILIÁRIO                126.913,46                  126.913,46 

 15.1  COMP.038 Próprio CADEIRA OFFICE SEVILHA FIXA PUCORINO PRETO und 54,00                      579,24                      682,86                    36.874,44 

 15.2  COMP.039 Próprio
SOFÁ ORGÂNICO OTOPENI COR OFF WHITE DE 4 LUGARES SLIM BY 

CENTURY - HABITATT
und 1,00                   1.575,88                   1.857,80                      1.857,80 

 15.3  COMP.040 Próprio POLTRONA VERDE FOREST JULIE und 2,00                      707,07                      833,56                      1.667,12 

 15.4  COMP.041 Próprio MESINHA BAIXA AMADEIRADA SIMPLES - HABITATT und 1,00                      194,28                      229,03                         229,03 

 15.5  COMP.042 Próprio CADEIRA LAUREN CORINO VERDE und 3,00                      519,54                      612,48                      1.837,44 

 15.6  COMP.043 Próprio POLTRONA DE AUDITÓRIO VERDE - SOB MEDIDA und 142,00                      189,40                      223,28                    31.705,76 

 15.7  COMP.044 Próprio POLTRONA DE AUDITÓRIO VERDE PARA PCD - SOB MEDIDA und 1,00                      622,31                      733,64                         733,64 

 15.8  COMP.045 Próprio CADEIRA OFFICE GIRATÓRIA SEVILHA ALTA DE CORINO PRETO und 8,00                      290,21                      342,12                      2.736,96 

 15.9  COMP.046 Próprio
PURIFICADOR DE ÁGUA GELADA FRIA E NATURAL ELÉTRICO 

COMPACTO ELETRONICO PLACA ELECTROLUX CINZA PRATA
und 1,00                      293,72                      346,26                         346,26 

 15.10  COMP.047 Próprio TV DE TELEPROMPTER 32 POLEGADAS und 1,00                   1.274,00                   1.501,91                      1.501,91 

 15.11  COMP.048 Próprio
TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA PRIME TAHITI 16:9 WSCREEN 119 

POLEGADAS 2,63 M X 1,48 M
und 4,00                      506,54                      597,16                      2.388,64 

 15.12  COMP.049 Próprio
MESAS DA PLENÁRIA EM MDF PLANEJADO - 2 LUGARES - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 12,00                      924,82                   1.090,27                    13.083,24 

 15.13  COMP.050 Próprio
MESAS DA PLENÁRIA EM MDF PLANEJADO - 3 LUGARES - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 8,00                   1.387,24                   1.635,41                    13.083,28 

 15.14  COMP.051 Próprio
MESAS DA PLENÁRIA EM MDF PLANEJADO - 4 LUGARES - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 2,00                   1.849,64                   2.180,54                      4.361,08 

 15.15  COMP.052 Próprio
PAINEL EM MDF PLANEJADO - VER DETALHAMENTOS DE 

MARCENÁRIA
und 1,00                   1.550,03                   1.827,33                      1.827,33 

 15.16  COMP.053 Próprio
MESA DE ATENDIMENTO EM MDF PLANEJADO - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 3,00                      233,57                      275,35                         826,05 

 15.17  COMP.054 Próprio
MESA DE BUFFET DO HALL NOBRE EM MDF PLANEJADO - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 1,00                      433,86                      511,47                         511,47 

 15.18  COMP.055 Próprio
MESA DE APOIO DA SALA DE LUZ E SOM EM MDF PLANEJADO - VER 

DETALHAMENTOS DE MARCENÁRIA
und 1,00                      194,64                      229,46                         229,46 

 15.19  COMP.056 Próprio
MESAS DE TRABALHO EM MDF PLANEJADO - VER DETALHAMENTOS 

DE MARCENÁRIA
und 2,00                      368,53                      434,46                         868,92 

 15.20  COMP.057 Próprio
MESAS DO AUDITÓRIO EM MDF PLANEJADO - VER DETALHAMENTOS 

DE MARCENÁRIA
und 4,00                      809,93                      954,82                      3.819,28 

 15.21  98511 SINAPI
PLANTA FÍCUS LYRATA TAMANHO MÉDIO COM VASO EM CERÂMICA 

OFF WHITE GRANDE
UN 4,00                        91,65                      108,04                         432,16 

 15.22  COMP.058 Próprio
ESTANTE DE AÇO MULTI-USO 1,80X0,90X0,32CM 6 PRATELEIRAS 

SUPREME CINZA
und 6,00                      145,09                      171,04                      1.026,24 

 15.23  COMP.059 Próprio ESPELHO ORGÂNICO - VER SOB MEDIDA - BH PCD und 1,00                        63,06                        74,34                           74,34 

 15.24  COMP.060 Próprio ESPELHO ORGÂNICO - VER SOB MEDIDA - BHS FEM/MASC und 2,00                      167,74                      197,74                         395,48 

 15.25  COMP.061 Próprio
JARDIM VERTICAL COM FOLHAGEM ARTIFICIAL EM PLACA DE 

EUCALIPTO 40X60 JARDIM VERTICAL ARTIFICIAL
und 30,00                        48,48                        57,15                      1.714,50 

 15.26  COMP.062 Próprio
PUPITO EM MDF PLANEJADO - VER DETALHAMENTOS DE 

MARCENÁRIA
und 1,00                      771,47                      909,48                         909,48 

 15.27  COMP.063 Próprio PUPITO EM ACRÍLICO und 1,00                      469,99                      554,07                         554,07 

 15.28  COMP.064 Próprio DATASHOW NO FORRO und 2,00                      559,03                      659,04                      1.318,08 

16   SERVIÇOS COMPLEMENTARES                     4.152,65                      4.152,65 

 16.1  COMP.065 Próprio CORRIMÃO EM AÇO INOX m 19,11                        74,51                        87,83                      1.678,43 

 16.2  COMP.066 Próprio
BRASÃO EM ACRILICO METALIZADO FOSCO COM ILUMINAÇÃO 

LATERAL
und 2,00                      405,08                      477,54                         955,08 

 16.3  COMP.067 Próprio
LETRAS EM ACRILICO DOURADO METALIZADO FOSCO COM 

ILUMINAÇÃO LATERAL
und 2,00                      644,31                      759,57                      1.519,14 

17   SERVIÇOS FINAIS                        849,25                         849,25 

 17.1  99814 SINAPI LIMPEZA GERAL E ENTREGA DA OBRA m² 469,20                          1,54                          1,81                         849,25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024 Total sem BDI                  455.150,89 

23/10/2024 10:00 Total do BDI                    81.395,56 

SEI n°24.16000003800-9 Total Geral                  536.546,45 Número do Processo Licitatório

Tipo de Licitação

Abertura da Licitação

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto B.D.I.

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 224,77 224,77

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 17,11 19,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 21,34 7,95

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 17,18 8,59

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 14,57 0,19

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 3,64 11,67

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 1,0000000 176,94 176,94

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 27,19 0,30

264,98

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.001 Próprio LEGALIZAÇÃO DA OBRA JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES und 1,0000000 1.783,96 1.783,96

Insumo  INSUMO.001 Próprio LEGALIZAÇÃO DA OBRA JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES UND 1,0000000 1.783,96 1.783,96

2.103,11

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  010009 SEDOP Locação da obra a trena m² 1,0000000 4,49 4,49

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 21,40 1,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 17,11 0,85

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,0100000 63,70 0,63

Insumo  D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 KG 0,0030000 12,18 0,03

Insumo  D00043 SEDOP Arame recozido No. 18 KG 0,0020000 8,55 0,01

Insumo  D00238 SEDOP Linha de nylon no. 80 Rl 0,0100000 7,43 0,07

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,0100000 141,55 1,41

5,29

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 1,37 1,37

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0564580 17,11 0,96

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0199828 20,60 0,41

1,61

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 40,19 40,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9518952 17,11 33,39

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3147817 21,61 6,80

47,37

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020737 SEDOP Apicoamento de reboco ou cimentado m² 1,0000000 3,06 3,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1789474 17,11 3,06

3,60

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 1,0000000 17,40 17,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7034457 17,11 12,03

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2488120 21,61 5,37

20,51

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

m² 1,0000000 6,74 6,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2727039 17,11 4,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0963997 21,61 2,08

7,94

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020013 SEDOP Retirada de esquadria com aproveitamento m² 1,0000000 15,39 15,39

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 17,11 13,68

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0800000 21,40 1,71

18,14

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,0000000 8,08 8,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3437996 17,11 5,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1021987 21,61 2,20

9,52

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.002 Próprio RETIRADA DE BANCADA EM GRANITO m² 1,0000000 15,48 15,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,11 6,84

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 21,61 8,64

18,24

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.003 Próprio RETIRADA DE ESPELHO und 1,0000000 11,61 11,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,11 5,13

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,61 6,48

13,68

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Bancos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO ANTÔNIO 

GONÇALVES PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO EXECUTIVO E COMPLEMENTARES EXISTENTES, PARA O 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

17,89%

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE PREÇOS

Composições Principais

Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

Encargos Sociais

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PINT - PINTURAS

Material

Material

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020021 SEDOP Retirada de revestimento cerâmico m² 1,0000000 4,81 4,81

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 21,61 0,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 17,11 4,27

5,67

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020235 SEDOP Retirada de piso ceramico, inclusive camada regularizadora m² 1,0000000 23,74 23,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2323322 17,11 21,08

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1232332 21,61 2,66

27,98

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020409 SEDOP Retirada de carpete m² 1,0000000 1,92 1,92

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100000 21,61 0,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 17,11 1,71

2,26

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020857 SEDOP Retirada de ponto elétrico pt 1,0000000 13,64 13,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3497466 17,11 5,98

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3497466 21,91 7,66

16,08

 2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  020855 SEDOP Retirada de luminárias un 1,0000000 6,82 6,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1748718 17,11 2,99

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1748718 21,91 3,83

8,04

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,0000000 0,52 0,52

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0076000 21,91 0,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0215000 17,11 0,36

0,61

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  021529 SEDOP Retirada de ponto de água/esgoto pt 1,0000000 19,48 19,48

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,6000000 21,07 12,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,11 6,84

22,96

 2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 10,05 10,05

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1448000 21,07 3,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4096000 17,11 7,00

11,84

 2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97664 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

UN 1,0000000 1,25 1,25

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0181000 21,07 0,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0512000 17,11 0,87

1,47

 2.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 1,0000000 7,32 7,32

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1056000 21,07 2,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2986000 17,11 5,10

8,62

 2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.004 Próprio RETIRADA DE POLTRONAS FIXAS NO CHÃO und 1,0000000 1,93 1,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 17,11 0,85

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 21,61 1,08

2,27

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 

DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 45,71 45,71

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 21,61 12,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 17,11 5,04

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0104000 573,26 5,96

Insumo  00037592 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS 

NA VERTICAL,, 9 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 13,6000000 1,55 21,08

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 1,80 0,75

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 28,50 0,14

53,88

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  061087 SEDOP Recomposição de alvenaria - Instalação de pontos m² 1,0000000 48,35 48,35

Composição 

Auxiliar

 110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 0,1000000 392,64 39,26

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,61 6,48

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 17,43 2,61

56,99

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição  93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 M 1,0000000 27,77 27,77

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0940000 21,61 2,03

Composição 

Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0120000 468,12 5,61

Composição 

Auxiliar

 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020

m² 0,1220000 116,68 14,23

Composição 

Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 0,3080000 6,97 2,14

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 17,11 1,83

Composição 

Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0019000 536,69 1,01

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 5,63 0,02

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,15 0,90

32,73

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  060813 SEDOP Divisória em granito cinza - incl. ferrag. de fixação m² 1,0000000 716,70 716,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,11 34,22

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4000000 21,49 51,57

Insumo  D00106 SEDOP Ferragens p/ div. em granito CJ 1,0000000 50,79 50,79

Insumo  A00080 SEDOP Granito  Cinza e=3cm (polido nos dois lados) m² 1,0000000 580,12 580,12

844,91

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.005 Próprio CORREÇÃO INFILTRAÇÃO PAREDE m² 1,0000000 83,81 83,81

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 17,11 10,26

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,1000000 605,97 60,59

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 21,61 12,96

98,80

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.006 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - PORTAS 

EXISTENTES INVERTER ABERTURAS - 0,80 X 2,10M - REASSENTAMENTO

und 1,0000000 63,88 63,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 21,61 35,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 17,11 28,23

75,30

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.007 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF 2 FOLHAS DE 80CM, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE 

MADEIRA - PORTAS EXISTENTES INVERTER ABERUTRAS - 1,60 X 2,10M -  

REASSENTAMENTO

und 1,0000000 63,88 63,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 17,11 28,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 21,61 35,65

75,30

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.008 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,90 X 

2,10M

und 1,0000000 722,11 722,11

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 21,61 35,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 17,11 28,23

Insumo  INSUMO.002 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,90 X 

2,10M

UND 1,0000000 658,23 658,23

851,29

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.009 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,60 X 

2,10M

und 1,0000000 640,72 640,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 17,11 28,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6500000 21,61 35,65

Insumo  INSUMO.003 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,60 X 

2,10M

UND 1,0000000 576,84 576,84

755,34

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.010 Próprio PORTA DE ABRIR DE 2 FOLHAS EM MDF COM ACIONAMENTO DE BARRA 

ANTEPANICO - 1,60 X 2,10M

und 1,0000000 909,08 909,08

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,61 43,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,11 34,22

Insumo  INSUMO.004 Próprio PORTA DE ABRIR DE 2 FOLHAS EM MDF COM ACIONAMENTO DE BARRA 

ANTEPANICO - 1,60 X 2,10M

UND 1,0000000 831,64 831,64

1.071,71

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.011 Próprio PORTA DE CORRER DE MDF - 2,70 X 2,10M und 1,0000000 1.455,98 1.455,98

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 21,61 64,83

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 17,11 51,33

Insumo  INSUMO.005 Próprio PORTA DE CORRER DE MDF - 2,70 X 2,10M UND 1,0000000 1.339,82 1.339,82

1.716,45

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.012 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, ENCAICHADA NA DIVISÓRIA DE GRANITO - 0,55 X 

2,00M

und 1,0000000 422,83 422,83

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,61 43,22

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,11 34,22

Insumo  INSUMO.006 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, ENCAICHADA NA DIVISÓRIA DE GRANITO - 0,55 X 

2,00M

UND 1,0000000 345,39 345,39

498,47

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.013 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,70 X 

2,10M

und 1,0000000 707,36 707,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,11 34,22

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,61 43,22

Insumo  INSUMO.007 Próprio PORTA DE ABRIR DE MDF, CXI. 15CM E ALIZAR 7CM DE MADEIRA - 0,70 X 

2,10M

UND 1,0000000 629,92 629,92

833,90

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição  1012710 SEDOP Puxador em alumínio - 50cm un 1,0000000 210,05 210,05

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 17,11 5,11

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9485000 21,40 20,29

Insumo  D00398 SEDOP Puxador em alumínio - 50cm UN 1,0000000 184,65 184,65

247,62

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  091516 SEDOP Esquadria basculante em vidro temperado de 8mm m² 1,0000000 643,51 643,51

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8000000 17,43 48,80

Composição 

Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8000000 21,49 60,17

Insumo  D00484 SEDOP Ferragens para esquadria basculante CJ 1,0000000 162,08 162,08

Insumo  D00291 SEDOP Vidro temperado fumê e= 8mm (com ferragens) m² 1,0500000 354,73 372,46

758,63

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.014 Próprio REPAROS/CORREÇÕES COBERTURA und 1,0000000 2.316,90 2.316,90

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,0000000 21,40 642,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0000000 17,11 1.026,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30,0000000 21,61 648,30

2.731,39

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  141373 SEDOP Forro em gesso acartonado aramado m² 1,0000000 60,42 60,42

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 20,60 16,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,11 6,84

Insumo  D00434 SEDOP Fita p/ junta telada 50x45m Rl 0,0500000 38,34 1,91

Insumo  D00438 SEDOP Massa p/ junta max KG 0,7407000 3,39 2,51

Insumo  D00448 SEDOP Chapa St 600x2000x12,5mm Pç 0,8300000 23,99 19,91

Insumo  D00447 SEDOP Arame liso encapado KG 0,1700000 13,44 2,28

Insumo  D00437 SEDOP Prego de aço 2,7x30 KG 0,0123000 11,00 0,13

Insumo  D00443 SEDOP Cantoneira L 25x30x3000m Pç 0,0150000 51,08 0,76

Insumo  D00433 SEDOP Fita p/ junta 50x150m Rl 0,0040000 46,00 0,18

Insumo  D00436 SEDOP Parafuso (Gn 25) 3,5x25mm KG 0,1543000 45,30 6,98

Insumo  D00446 SEDOP Tabica lisa n40x48x3000mm Pç 0,1543000 15,84 2,44

71,22

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88438 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 2 M3/H, ALCANCE 

ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 7,5 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 7,41 7,41

Composição 

Auxiliar

 88434 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 2 M3/H, ALCANCE 

ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 7,5 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 6,02 6,02

Composição 

Auxiliar

 88435 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 2 M3/H, ALCANCE 

ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 7,5 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,39 1,39

8,73

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 m² 1,0000000 12,53 12,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0715000 17,11 1,22

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2144000 22,65 4,85

Insumo  00038877 SINAPI MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E 

EXTERNO

KG 1,1074000 5,84 6,46

14,77

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88494 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 15,71 15,71

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5054000 22,65 11,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1685000 17,11 2,88

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,0401000 0,63 0,02

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 0,7288000 1,89 1,37

18,52

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.015 Próprio FORRO DE PAINEL ACÚSTICO PERFURADO, COM SANCA m² 1,0000000 231,88 231,88

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 20,60 16,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 17,11 13,68

Insumo  INSUMO.008 Próprio FORRO DE PAINEL ACÚSTICO PERFURADO, COM SANCA UND 1,0000000 201,72 201,72

273,36

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 3,74 3,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 17,11 0,43

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 21,61 1,47

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) 

PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 498,18 1,84

4,40

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87547 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 21,96 21,96

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 21,61 7,56

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0213000 573,26 12,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 17,11 2,19

25,88

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

PINT - PINTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87549 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 

10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 20,85 20,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 17,11 1,95

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3100000 21,61 6,69

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0213000 573,26 12,21

24,58

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.016 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PORCELANATO STUDIO GREY AC 90X90CM - 

BIANCOGRES | REJUNTE NA COR CORDA COM JUNTA MÍNIMA DE 1,5MM - 

QUARTZOLIT

m² 1,0000000 132,46 132,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,11 6,84

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 21,49 25,78

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,5000000 1,91 18,14

Insumo  INSUMO.009 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PORCELANATO STUDIO GREY AC 90X90CM - 

BIANCOGRES

m² 1,1000000 73,61 80,97

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2000000 3,65 0,73

156,15

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.017 Próprio REVESTIMENTO EM PAINEL ACÚSTICO, ESTRUTURADO SOBRE PAREDE DE 

ALVENARIA

m² 1,0000000 297,15 297,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 17,11 30,79

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 20,60 37,08

Insumo  INSUMO.010 Próprio REVESTIMENTO EM PAINEL ACÚSTICO, ESTRUTURADO SOBRE PAREDE DE 

ALVENARIA

m² 1,1000000 208,44 229,28

350,31

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.018 Próprio EXECUÇÃO DE PISO ELEVADO, ENCHIMENTO DE BOLOCO DE VEDAÇAO 

FURADO 14X19X9. COM RAMPA DE ACESSO, CONFORME PROJETO

m² 1,0000000 94,18 94,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 21,61 25,93

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0300000 605,97 18,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 17,11 20,53

Insumo  00037593 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, FUROS 

NA VERTICAL, 14 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 15,0000000 1,97 29,55

111,02

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87620 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. 

AF_07/2021

m² 1,0000000 26,65 26,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 17,11 1,83

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2140000 21,61 4,62

Composição 

Auxiliar

 87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019

m³ 0,0310000 561,75 17,41

Insumo  00007334 SINAPI ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 

CIMENTICIOS

L 0,2100000 11,41 2,39

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,81 0,40

31,41

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130122 SEDOP Piso vinílico - assente na cola m² 1,0000000 90,35 90,35

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1700000 21,61 3,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1700000 17,11 2,90

Insumo  D00515 SEDOP Cola de contato L 0,1800000 31,19 5,61

Insumo  A00006 SEDOP Placa Vinílica e=2mm m² 1,0500000 74,45 78,17

106,51

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98671 SINAPI PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 m² 1,0000000 350,08 350,08

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1880000 21,49 25,53

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5940000 17,11 10,16

Insumo  00010841 SINAPI PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA 

OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR OU IGUAL A 3025 

CM2, E=  *2* CM

M² 1,1600000 256,40 297,42

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 8,6200000 1,91 16,46

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1400000 3,65 0,51

412,70

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 90,45 90,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 17,11 4,67

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 21,49 11,75

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 1,91 2,46

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 

CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* CM

M 1,0000000 71,57 71,57

106,63

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE 

ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 1,0000000 102,61 102,61

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,3980000 22,41 8,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 17,11 3,57

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4190000 21,49 9,00

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0210000 23,57 0,49

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Material
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Composição 

Auxiliar

 87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0060000 404,03 2,42

Insumo  00034747 SINAPI PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E=  *2,0* CM, 

COM PINGADEIRA

M 1,0400000 75,22 78,22

120,96

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120771 SEDOP Rodapé em poliestireno de 9cm m 1,0000000 33,86 33,86

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 17,11 2,56

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 21,61 3,24

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III KG 0,5000000 2,25 1,12

Insumo  A00109 SEDOP Rodapé em poliestireno de 9cm M 1,0200000 26,42 26,94

39,91

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.020 Próprio RODAPÉ PORCELANATO STUDIO GREY AC 90X90CM - BIANCOGRES | 

REJUNTE NA COR CORDA COM JUNTA MÍNIMA DE 1,5MM - QUARTZOLIT

m² 1,0000000 132,46 132,46

Composição 

Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2000000 21,49 25,78

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,11 6,84

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2000000 3,65 0,73

Insumo  INSUMO.009 Próprio REVESTIMENTO CERÂMICO PORCELANATO STUDIO GREY AC 90X90CM - 

BIANCOGRES

m² 1,1000000 73,61 80,97

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,5000000 1,91 18,14

156,15

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_04/2023

m² 1,0000000 2,75 2,75

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 17,11 0,37

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 22,65 1,50

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 5,30 0,88

3,24

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 8,35 8,35

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 22,65 5,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 17,11 1,40

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR VERMELHA UN 0,0401000 0,63 0,02

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 0,7288000 1,89 1,37

9,84

 10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.021 Próprio PINTURA ACABAMENTO FOSCO NA COR CRÔMIO CORAL RENDE MUITO m² 1,0000000 16,51 16,51

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 17,11 2,56

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 22,65 6,79

Insumo  INSUMO.011 Próprio TINTA ACRÍLICA STANDARD CRÔMIO MARCA CORAL OU SIMILAR L 0,4000000 17,90 7,16

19,46

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.022 Próprio APLICAÇÃO DE TEXTURA EFEITO MARMORIZADO COR TUBARÃO BRANCO - 

CORAL DECORA

m² 1,0000000 31,97 31,97

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 22,65 13,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,11 5,13

Insumo  INSUMO.012 Próprio CIMENTO QUEIMADO EFEITO MARMORIZADO, MARCA CORAL OU SIMILAR L 0,3300000 40,17 13,25

37,68

 10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.023 Próprio PINTURA ACABAMENTO ACETINADO NA COR CRÔMIO- CORAL LAVÁVEL m² 1,0000000 28,99 28,99

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 22,65 15,85

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3500000 17,11 5,98

Insumo  INSUMO.011 Próprio TINTA ACRÍLICA STANDARD CRÔMIO MARCA CORAL OU SIMILAR L 0,4000000 17,90 7,16

34,17

 10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150752 SEDOP Texturato rustico m² 1,0000000 30,01 30,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3300000 17,11 5,64

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,65 11,32

Insumo  P00045 SEDOP Massa -  texturado rústico GL 0,2500000 42,40 10,60

Insumo  P00028 SEDOP Líquido selador acrilico GL 0,0500000 41,20 2,06

Insumo  P00007 SEDOP Lixa para parede UN 0,5000000 0,78 0,39

35,37

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 1,0000000 370,88 370,88

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 8,0000000 17,09 136,72

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 8,0000000 21,07 168,56

Insumo  H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) UN 0,2500000 14,86 3,71

Insumo  H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm UN 0,2500000 19,37 4,84

Insumo  H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) UN 0,2500000 7,70 1,92

Insumo  H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) M 1,5000000 8,46 12,69

Insumo  H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm UN 0,2500000 8,25 2,06

Insumo  H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) M 4,0000000 5,57 22,28

Insumo  H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90º  em PVC - JS - 40mm-LH UN 0,5000000 5,20 2,60

Insumo  H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) UN 0,5000000 31,00 15,50

437,23

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 1,0000000 320,33 320,33

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,0000000 21,07 84,28

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 6,0000000 17,09 102,54

Insumo  H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) M 3,0000000 21,58 64,74

Insumo  H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) UN 1,0000000 1,76 1,76

Insumo  H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90º PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) UN 1,0000000 7,22 7,22

Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90º  em PVC - JS - 25mm-LH UN 2,0000000 1,06 2,12

Insumo  H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) UN 0,7500000 1,33 0,99

Insumo  H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) UN 0,7500000 4,18 3,13

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) M 9,0000000 5,95 53,55

377,63

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 

E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 37,84 37,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3987000 21,07 8,40

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3987000 17,09 6,81

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 44,93 1,31

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0154000 1,19 0,01

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0440000 50,90 2,23

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, BRANCA UN 1,0000000 19,08 19,08

44,60

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191520 SEDOP Grelha metálica p/caixa sifonada - 15x15cm un 1,0000000 28,00 28,00

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0500000 17,09 0,85

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0500000 21,07 1,05

Insumo  H00434 SEDOP Grelha metálica p/caixa sifonada - 15x15cm UN 1,0000000 26,10 26,10

33,00

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 371,55 371,55

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0134000 642,28 8,60

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5335000 21,91 11,68

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5335000 17,84 9,51

Insumo  00013395 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM 

CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A, 

INCLUINDO BARRAMENTO

UN 1,0000000 341,76 341,76

438,02

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170326 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 19,27 19,27

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,84 5,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,91 6,57

Insumo  E00052 SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UN 1,0000000 7,35 7,35

22,71

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170362 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN un 1,0000000 52,19 52,19

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 17,84 10,70

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 21,91 13,14

Insumo  E00081 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UN 1,0000000 28,35 28,35

61,52

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170701 SEDOP Ponto de força (tubul., fiaçao e disjuntor) acima de 200W pt 1,0000000 447,54 447,54

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0000000 17,40 156,60

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0000000 21,91 197,19

Insumo  E00087 SEDOP Disjuntor 3P-30A UN 1,0000000 40,46 40,46

Insumo  E00006 SEDOP Cabo de cobre 6.0 mm2 - 750V M 9,0000000 3,25 29,25

Insumo  E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" M 3,0000000 5,40 16,20

Insumo  E00002 SEDOP Bucha e arruela de 1"-aluminio UN 4,0000000 1,96 7,84

527,60

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  171034 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V un 1,0000000 64,47 64,47

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,84 8,92

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,91 21,91

Insumo  E00631 SEDOP Proteção contra surto Classe II,1P,20KA,175V UN 1,0000000 33,64 33,64

76,00

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170081 SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., cx. e fiaçao) ate 200W pt 1,0000000 223,24 223,24

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 17,84 89,20

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0000000 21,91 109,55

Insumo  E00012 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1/2" M 3,0000000 2,76 8,28

Insumo  E00008 SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2  -750V M 9,0000000 1,37 12,33

Insumo  E00019 SEDOP Caixa de derivação 4"x2"- Plástica UN 1,0000000 1,56 1,56

Insumo  E00034 SEDOP Arruela de 1/2" UN 2,0000000 0,48 0,96

Insumo  E00033 SEDOP Bucha de 1/2" UN 2,0000000 0,68 1,36

263,17

Valor com BDI =>

Material

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI => 
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 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170963 SEDOP Interruptor 3 teclas paralelo (s/fiação) un 1,0000000 53,49 53,49

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7700000 17,84 13,73

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7700000 21,91 16,87

Insumo  E00563 SEDOP Interruptor 3 teclas paralelo (s/fiação) UN 1,0000000 22,89 22,89

63,05

 12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170332 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) un 1,0000000 15,63 15,63

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 17,84 3,74

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 21,91 4,60

Insumo  E00023 SEDOP Interruptor 1 tecla simples (s/fiaçao) UN 1,0000000 7,29 7,29

18,42

 12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170334 SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) un 1,0000000 29,45 29,45

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 17,84 6,60

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3700000 21,91 8,10

Insumo  E00060 SEDOP Interruptor 2 teclas simples (s/fiaçao) UN 1,0000000 14,75 14,75

34,71

 12.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170338 SEDOP Interruptor 3 teclas simples (s/fiaçao) un 1,0000000 39,88 39,88

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5300000 17,84 9,45

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5300000 21,91 11,61

Insumo  E00064 SEDOP Interruptor 3 teclas simples 10A - 250V UN 1,0000000 18,82 18,82

47,01

 12.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104475 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_11/2022

UN 1,0000000 108,61 108,61

Composição 

Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,36 23,36

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 0,8850000 6,31 5,58

Composição 

Auxiliar

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 0,8850000 8,43 7,46

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,5310000 3,16 33,27

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,18 4,18

Composição 

Auxiliar

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,6140000 6,20 10,00

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,98 13,98

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 0,8850000 12,19 10,78

128,04

 12.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104476 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO CHUVEIRO). AF_11/2022

UN 1,0000000 140,30 140,30

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,6357000 3,16 33,60

Composição 

Auxiliar

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,9357000 8,43 16,31

Composição 

Auxiliar

 91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,88 27,88

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 1,9357000 12,19 23,59

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,98 13,98

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,9357000 6,31 12,21

Composição 

Auxiliar

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,3800000 6,20 8,55

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,18 4,18

165,39

 12.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104477 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO SEM NECESSIDADE DE RASGOS, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO E QUEBRA (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

UN 1,0000000 105,08 105,08

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,4786000 3,16 4,67

Composição 

Auxiliar

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,2429000 8,43 10,47

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,18 4,18

Composição 

Auxiliar

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2171000 6,20 13,74

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,7114000 2,20 23,56

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,19 12,19

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,98 13,98

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição 

Auxiliar

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 22,29 22,29

123,87

 12.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170309 SEDOP Ponto de antena p/ radio e TV (c/ fiaçao) pt 1,0000000 172,32 172,32

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,4000000 21,91 74,49

Composição 

Auxiliar

 170947 SEDOP Cabo coaxial 75 Homs 200 Mhz (TV) m 3,0000000 5,59 16,77

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,4000000 17,84 60,65

Insumo  E00003 SEDOP Bucha e arruela de 3/4"-aluminio UN 2,0000000 1,36 2,72

Insumo  E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 3,0000000 4,67 14,01

Insumo  E00025 SEDOP Caixa derivaçao 3"x3"- Plástica UN 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  E00026 SEDOP Tampa Cega metálica 3"x"3" UN 1,0000000 3,12 3,12

203,14

 12.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170683 SEDOP Ponto de logica - UTP (incl. eletr.,cabo e conector) pt 1,0000000 475,98 475,98

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 21,91 175,28

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 17,84 142,72

Insumo  E00342 SEDOP Anilha de identificação (pacote c/ 20un) UN 4,0000000 9,48 37,92

Insumo  E00015 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 1" M 3,0000000 5,40 16,20

Insumo  E00335 SEDOP Cabo UTP-cat.5-4 pares M 15,0000000 2,76 41,40

Insumo  E00341 SEDOP Fita isolante de alta fusão Rl 0,0700000 27,60 1,93

Insumo  E00332 SEDOP Conector femea RJ-45 - cat. 5 UN 1,0000000 12,12 12,12

Insumo  E00331 SEDOP Caixa em PVC de sobrepor 2 pass. p/ RJ-45 UN 1,0000000 7,01 7,01

Insumo  E00338 SEDOP Conector BNC p/ solda UN 1,0000000 2,28 2,28

Insumo  E00347 SEDOP Certificação de cabeamento Pt 1,0000000 39,12 39,12

561,13

 12.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.024 Próprio PONTO SAÍDA DE SOM PAREDE E TETO pt 1,0000000 232,32 232,32

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 17,11 102,66

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 21,61 129,66

273,88

 12.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  230262 SEDOP Ponto p/ar condicionado(tubul.,cj.airstop e fiaçao) pt 1,0000000 435,59 435,59

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0000000 21,91 197,19

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,0000000 17,40 156,60

Insumo  E00030 SEDOP Conjunto airstop s/ disjuntor UN 1,0000000 6,28 6,28

Insumo  E00081 SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - PADRÃO DIN UN 1,0000000 28,35 28,35

Insumo  E00004 SEDOP Bucha de 3/4" UN 4,0000000 0,95 3,80

Insumo  E00013 SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" M 3,0000000 4,67 14,01

Insumo  E00035 SEDOP Arruela de 3/4" UN 4,0000000 0,53 2,12

Insumo  E00007 SEDOP Cabo de cobre 4.0 mm2 - 750V M 12,0000000 2,27 27,24

513,51

 12.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  231084 SEDOP Ponto de dreno p/ split (10m) pt 1,0000000 214,25 214,25

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 21,91 65,73

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 17,84 53,52

Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90º  em PVC - JS - 25mm-LH UN 2,0000000 1,06 2,12

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) M 12,0000000 5,95 71,40

Insumo  H00373 SEDOP Tubo de polietileno 3/8" M 12,0000000 1,79 21,48

252,57

 12.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.025 Próprio APARELHO AIR-SPLIT - 40.000 BTU'S – INVERTER und 1,0000000 8.481,85 8.481,85

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 17,40 78,30

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 21,73 97,78

Insumo  INSUMO.013 Próprio AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 40.000 BTU/H, INCLUSO MATERIAIS P/ 

INSTALAÇÃO

UND 1,0000000 8.305,77 8.305,77

9.999,25

 12.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.026 Próprio APARELHO AIR-SPLIT - 32.000 BTU'S – INVERTER und 1,0000000 4.826,36 4.826,36

Composição 

Auxiliar

 100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 21,73 97,78

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,5000000 17,40 78,30

Insumo  INSUMO.014 Próprio AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 32.000 BTU/H, INCLUSO MATERIAIS P/ 

INSTALAÇÃO

UND 1,0000000 4.650,28 4.650,28

5.689,79

 12.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.027 Próprio EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY MR16, 4,5W, 3000K - 

STELLA

und 1,0000000 37,34 37,34

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,84 5,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,91 6,57

Insumo  INSUMO.015 Próprio EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY MR16, 4,5W, 3000K - 

STELLA

UND 1,0000000 25,42 25,42

44,02

 12.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.028 Próprio EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY PAR20, 5W, 4000K – 

STELLA

und 1,0000000 38,71 38,71

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,84 5,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,91 6,57

Insumo  INSUMO.016 Próprio EMBUTIDO DIRECIONÁVEL COM LED INTEGRADO EASY PAR20, 5W, 4000K – 

STELLA

UND 1,0000000 26,79 26,79

45,63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI => 
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 12.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.029 Próprio PAINEL DE EMBUTIR ECO, 20 CM, 18W, 4000K – STELLA und 1,0000000 31,65 31,65

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,84 3,56

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,91 4,38

Insumo  INSUMO.017 Próprio PAINEL DE EMBUTIR ECO, 20 CM, 18W, 4000K – STELLA UND 1,0000000 23,71 23,71

37,31

 12.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.030 Próprio PONTO PARA PREVISÃO DE INSTALAÇÃO DE PENDENTE - PENDENTE 

JABUTICABA 14CM 10XE27 PRETO NORDECOR

und 1,0000000 869,87 869,87

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,84 17,84

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,91 21,91

Insumo  INSUMO.018 Próprio PENDENTE JABUTICABA 14CM 10XE27 PRETO NORDECOR OU SIMILAR UND 1,0000000 830,12 830,12

1.025,48

 12.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.031 Próprio ARANDELA DE PAREDE CILÍNDRICO FACHO DUPLO 30XØ2,5CM ALUMÍNIO E 

ACRÍLICO DOURADO CHAMPANHE - PORTOFINO (h: instalado a 1,50m do piso)

und 1,0000000 152,24 152,24

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 21,91 15,33

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000000 17,84 12,48

Insumo  INSUMO.019 Próprio ARANDELA DE PAREDE CILÍNDRICO FACHO DUPLO 30XØ2,5CM ALUMÍNIO E 

ACRÍLICO DOURADO CHAMPANHE - PORTOFINO OU SIMILAR

UND 1,0000000 124,43 124,43

179,47

 12.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.032 Próprio PERFIL DE ALUMÍNIO WAY DE SOBREPOR DE 3M - LLUMM | FITA DE LED EVO 

6W/M, 12V, 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W

m 1,0000000 118,25 118,25

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,91 10,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 17,84 8,92

Insumo  INSUMO.020 Próprio PERFIL DE ALUMÍNIO WAY DE SOBREPOR DE 3M - LLUMM | FITA DE LED EVO 

6W/M, 12V, 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W OU SIMILAR

UND 1,0000000 98,38 98,38

139,40

 12.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.033 Próprio FITA LED 12V EVO 6W/M 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W m 1,0000000 133,51 133,51

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 21,91 6,57

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 17,84 5,35

Insumo  INSUMO.021 Próprio FITA LED 12V EVO 6W/M 3000K - STELLA + DRIVER SLIN 12V 30W OU SIMILAR M 1,0000000 121,59 121,59

157,39

 12.36 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,0000000 19,29 19,29

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0748000 17,84 1,33

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1795000 21,91 3,93

Insumo  00038774 SINAPI LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, 

AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 1,0000000 14,03 14,03

22,74

 12.37 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104473 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 

INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 

EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022

UN 1,0000000 128,07 128,07

Composição 

Auxiliar

 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,18 4,18

Composição 

Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 1,2429000 12,19 15,15

Composição 

Auxiliar

 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 22,29 22,29

Composição 

Auxiliar

 90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,2429000 6,31 7,84

Composição 

Auxiliar

 91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,2171000 6,20 13,74

Composição 

Auxiliar

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,2429000 8,43 10,47

Composição 

Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,4786000 3,16 4,67

Composição 

Auxiliar

 91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,98 13,98

Composição 

Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,19 12,19

Composição 

Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 10,7114000 2,20 23,56

150,98

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190610 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada ecológica com assento un 1,0000000 734,31 734,31

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,0000000 17,09 51,27

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,0000000 21,07 63,21

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas KG 0,0900000 4,25 0,38

Insumo  H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias UN 2,0000000 5,36 10,72

Insumo  H00430 SEDOP Bacia sifonada c/ cx. descarga acoplada ecológica com assento UN 1,0000000 552,57 552,57

Insumo  H00023 SEDOP Bolsa plastica  (vaso sanitario) UN 1,0000000 5,17 5,17

Insumo  H00022 SEDOP Assento plastico UN 1,0000000 42,40 42,40

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação KG 1,0000000 8,59 8,59

865,67

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  190232 SEDOP Lavatorio de louça s/col.c/torn.,sifao e valv. un 1,0000000 612,78 612,78

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,7500000 17,09 46,99

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 2,7500000 21,07 57,94
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Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  H00032 SEDOP Sifao metalico de 1 1/2 " UN 1,0000000 318,47 318,47

Insumo  H00028 SEDOP Valv. p/ lavat. d = 1" - cromada UN 1,0000000 35,35 35,35

Insumo  H00056 SEDOP Torneira metalica p/ lavatorio de 1/2" UN 1,0000000 69,24 69,24

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 0,8400000 0,27 0,22

Insumo  H00052 SEDOP Lavatorio de louca s/coluna branco (medio) UN 1,0000000 73,85 73,85

Insumo  H00042 SEDOP Parafuso niquelado para loucas sanitarias UN 2,0000000 5,36 10,72

722,40

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191522 SEDOP Acabamento p/ registro de gaveta un 1,0000000 60,27 60,27

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 21,07 2,10

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 17,09 1,70

Insumo  H00436 SEDOP Acabamento p/ registro de gaveta UN 1,0000000 56,47 56,47

71,05

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  191517 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório un 1,0000000 67,84 67,84

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1000000 21,07 2,10

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0300000 17,09 0,51

Insumo  H00055 SEDOP Fita de vedacao M 0,4200000 0,27 0,11

Insumo  H00438 SEDOP Torneira de metal cromada de 1/2" ou 3/4" p/ lavatório UN 1,0000000 65,12 65,12

79,97

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130759 SEDOP Porcelanato (polido) - incluindo rejuntamento (Padrão Alto) m² 1,0000000 190,45 190,45

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6500000 21,61 14,04

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 17,43 4,35

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas KG 0,0600000 4,25 0,25

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III KG 8,6200000 2,25 19,39

Insumo  A00075 SEDOP Porcelanato (polido) - Padrão Alto m² 1,0700000 142,45 152,42

224,52

 13.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86938 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE, 

INCLUSO VÁLVULA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 269,30 269,30

Composição 

Auxiliar

 86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2” X 1.1/2” PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, 

COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 40,13 40,13

Composição 

Auxiliar

 86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 119,97 119,97

Composição 

Auxiliar

 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 109,20 109,20

317,47

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101912 SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 

GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 

1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,0000000 1.377,98 1.377,98

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,9053000 17,09 32,56

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,2940000 642,28 188,83

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,9053000 21,07 40,14

Insumo  00021034 SINAPI MANGUEIRA DE INCENDIO, TIPO 2, DE 2 1/2", COMPRIMENTO = 15 M, TECIDO 

EM FIO DE POLIESTER E TUBO INTERNO EM BORRACHA SINTETICA, COM 

UNIOES ENGATE RAPIDO

UN 1,0000000 547,96 547,96

Insumo  00010521 SINAPI CAIXA DE INCENDIO/ABRIGO PARA MANGUEIRA, DE EMBUTIR/INTERNA, COM 

75 X 45 X 17 CM, EM CHAPA DE ACO, PORTA COM VENTILACAO, VISOR COM A 

INSCRICAO "INCENDIO", SUPORTE/CESTA INTERNA PARA A MANGUEIRA, 

PINTURA ELETROSTATICA VERMELHA

UN 1,0000000 233,08 233,08

Insumo  00037555 SINAPI ESGUICHO JATO REGULAVEL, TIPO ELKHART, ENGATE RAPIDO 2 1/2", PARA 

COMBATE A INCENDIO

UN 1,0000000 161,78 161,78

Insumo  00010899 SINAPI ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RAPIDO 2 1/2" X ROSCA INTERNA 5 FIOS 2 

1/2", PARA INSTALACAO PREDIAL DE COMBATE A INCENDIO

UN 1,0000000 49,61 49,61

Insumo  00010904 SINAPI REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM LATAO, PARA HIDRANTES EM 

INSTALACAO PREDIAL DE INCENDIO, 45 GRAUS, DIAMETRO DE 2 1/2", COM 

VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE ATE 200 PSI

UN 1,0000000 113,24 113,24

Insumo  00020971 SINAPI CHAVE DUPLA PARA CONEXOES TIPO STORZ, ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 2 1/2", 

EM LATAO, PARA INSTALACAO PREDIAL COMBATE A INCENDIO

UN 1,0000000 10,78 10,78

1.624,50

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101915 SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE 

POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, COMPRIMENTO 

DE 15M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 281,42 281,42

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1416000 21,07 2,98

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1416000 17,09 2,41

Insumo  00021029 SINAPI MANGUEIRA DE INCENDIO, TIPO 1, DE 1 1/2", COMPRIMENTO = 15 M, TECIDO 

EM FIO DE POLIESTER E TUBO INTERNO EM BORRACHA SINTETICA, COM 

UNIOES ENGATE RAPIDO

UN 1,0000000 276,03 276,03

331,76

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  241468 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente un 1,0000000 36,54 36,54

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 21,61 4,32

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,43 3,48

Insumo  D00467 SEDOP Placa de sinalização fotoluminoscente UN 1,0000000 28,74 28,74

43,07

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.034 Próprio EXTINTOR ABC 6KG - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. und 1,0000000 183,38 183,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 17,11 18,82

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  00010892 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO (PQS) 

DE 6 KG, CLASSE BC

UN 1,0000000 164,56 164,56

216,18

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.035 Próprio PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI- 

CHAMAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 1,0000000 13,89 13,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,11 3,42

Insumo  INSUMO.022 Próprio PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI- 

CHAMAS

UN 1,0000000 10,47 10,47

16,37

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.036 Próprio PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

und 1,0000000 19,06 19,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,11 3,42

Insumo  INSUMO.023 Próprio PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 

FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS

UN 1,0000000 15,64 15,64

22,46

 14.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.037 Próprio ALARME und 1,0000000 57,00 57,00

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 17,84 4,46

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 21,91 5,47

Insumo  INSUMO.024 Próprio ALARME UND 1,0000000 47,07 47,07

67,19

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.070 Próprio MANUTENÇÃO BOMBA DE INCÊNDIO und 1,0000000 2.034,09 2.034,09

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 17,09 17,09

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,07 21,07

Insumo  INSUMO.025 Próprio MANUTENÇÃO BOMBA DE INCÊNDIO - MATERIAIS UND 1,0000000 1.995,93 1.995,93

2.397,98

 15.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 

M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018

UN 1,0000000 91,65 91,65

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0401000 17,11 17,79

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2600000 21,32 5,54

Insumo  00000359 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA REGIAO, H= *2* M

UN 1,0000000 68,32 68,32

108,04

 16.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP.065 Próprio CORRIMÃO EM AÇO INOX m 1,0000000 74,51 74,51

Composição 

Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 17,48 6,99

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 21,43 17,14

Insumo  INSUMO.026 Próprio PERFIL EM AÇO INOX M 1,0500000 47,99 50,38

87,83

 17.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1,0000000 1,54 1,54

Composição 

Auxiliar

 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0150000 1,60 0,02

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 17,11 1,52

1,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,48 17,48

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

20,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,43 17,43

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

20,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,40 17,40

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Tipo

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

Material

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Valor com BDI =>

Serviços

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

20,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 642,28 642,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2300000 17,11 192,14

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 261,8900000 0,81 212,13

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,1600000 63,70 73,89

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 116,4000000 1,41 164,12

757,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 573,26 573,26

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0500000 1,64 1,72

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,4500000 0,32 1,10

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,5000000 20,54 92,43

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 195,8600000 0,81 158,64

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,1600000 63,70 73,89

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 174,1000000 1,41 245,48

675,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 536,69 536,69

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 3,6500000 20,54 74,97

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8500000 4,61 3,91

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 17,11 13,51

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,8000000 1,32 3,69

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 177,1200000 0,81 143,46

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,1800000 63,70 75,16

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 157,4400000 1,41 221,99

632,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) 

PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 498,18 498,18

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,3100000 0,32 1,05

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,3200000 20,54 88,73

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0100000 1,64 1,65

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,9500000 64,53 61,30

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 426,4900000 0,81 345,45

587,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 605,97 605,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 17,11 146,63

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,81 391,19

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,0700000 63,70 68,15

714,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87301 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019

m³ 1,0000000 561,75 561,75

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 3,7200000 0,32 1,19

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,1300000 1,64 1,85

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,8500000 20,54 99,61

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 459,8500000 0,81 372,47

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,3600000 63,70 86,63

662,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87283 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 404,03 404,03

Material

Material

Taxas

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

Material

Tipo

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Serviços

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 4,3300000 20,54 88,93

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0100000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 3,3320000 1,64 5,46

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 281,5300000 0,81 228,03

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,2700000 63,70 80,89

Insumo  00043617 SINAPI ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE 

ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,0630000 6,49 0,40

476,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,43 21,43

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

25,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,84 17,84

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

21,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 17,09 17,09

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

20,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,48 17,48

Composição 

Auxiliar

 95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 11,73 11,73

20,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

Composição 

Auxiliar

 95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

25,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  110764 SEDOP Argamassa de cimento,areia e adit. plast. 1:6 m³ 1,0000000 392,64 392,64

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3100000 20,54 6,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 17,11 102,66

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 4,6000000 42,47 195,36

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 1,2100000 63,70 77,07

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Serviços

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Taxas

Serviços

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Tipo

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Taxas

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Serviços

Equipamento

Equipamento

Tipo

Valor com BDI =>

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Taxas

Material

Mão de Obra

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  M00008 SEDOP Betoneira eletrica - 320l H 0,3100000 1,93 0,59

Insumo  D00349 SEDOP Aditivo plastificante L 0,9200000 11,53 10,60

462,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,32 0,32

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 1,64 1,64

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,30 0,30

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,02 1,02

1,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000600 4.356,06 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,06 0,06

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000148 4.356,06 0,06

0,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA  280 L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

UN 0,0000700 4.356,06 0,30

0,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,2512000 0,82 1,02

1,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,32 1,32

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,06 1,06

1,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 4,61 4,61

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,05 2,05

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,24 1,24

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,06 1,06

5,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,06 1,06

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000600 17.719,54 1,06

1,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000148 17.719,54 0,26

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Equipamento

Tipo

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Material

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,24 1,24

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA  360L, 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, EXCLUSO 

CARREGADOR

UN 0,0000700 17.719,54 1,24

1,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 2,5023900 0,82 2,05

2,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 2,20 2,20

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 21,91 0,50

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 17,84 0,41

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0094000 5,27 0,04

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,01 1,25

2,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 3,16 3,16

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 21,91 0,63

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 17,84 0,51

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

M

UN 0,0094000 5,27 0,04

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 1,60 1,98

3,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,19 12,19

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 17,84 3,96

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 21,91 4,86

Insumo  00001871 SINAPI CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 3,37 3,37

14,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 13,98 13,98

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 17,84 5,19

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 21,91 6,37

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 605,97 0,54

Insumo  00001872 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO

UN 1,0000000 1,88 1,88

16,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,40 21,40

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

25,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,34 21,34

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,01 1,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

25,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 1,0000000 12,19 12,19

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0830000 17,09 1,41

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3650000 21,07 7,69

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 605,97 3,09

14,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 468,12 468,12

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Material

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Material

Equipamento

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Mão de Obra

Equipamento

Material

Taxas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0267000 17,11 34,67

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6572000 4,61 3,02

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6197000 1,32 0,81

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,2768000 20,54 26,22

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

M³ 0,5912000 154,90 91,57

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 325,1589000 0,81 263,37

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

M³ 0,7609000 63,70 48,46

551,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,97 6,97

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0581000 21,43 1,24

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0095000 17,48 0,16

Insumo  00043059 SINAPI ACO CA-60, 4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 1,0700000 5,21 5,57

8,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 109,20 109,20

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8458000 21,49 18,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2665000 17,11 4,55

Insumo  00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 0,5271000 36,15 19,05

Insumo  00020269 SINAPI LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA BRANCA, SEM LADRAO, 

DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C)

UN 1,0000000 67,43 67,43

128,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0132800 11,73 0,15

0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,19 0,19

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0169900 11,73 0,19

0,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0132800 11,73 0,15

0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0132800 15,63 0,20

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,50 0,50

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 11,73 0,50

0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 11,73 0,24

0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95320 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,15 0,15

Insumo  00000252 SINAPI AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 11,73 0,15

0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95324 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AZULEJISTA OU LADRILHISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004760 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO (HORISTA) H 0,0169900 15,63 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0169900 15,63 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0132800 15,63 0,20

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,67 0,67

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 15,63 0,67

0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 15,63 0,32

0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0058600 15,63 0,09

0,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 0,0169900 15,63 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 0,0318400 15,63 0,49

0,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,0132800 15,63 0,20

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0095700 15,63 0,14

0,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0132800 17,33 0,23

0,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 15,63 0,38

0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 15,63 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0132800 15,63 0,20

0,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 11,32 0,27

0,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 0,0169900 15,63 0,26

0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170947 SEDOP Cabo coaxial 75 Homs 200 Mhz (TV) m 1,0000000 5,59 5,59

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100000 17,84 1,96

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100000 21,91 2,41

Insumo  E00407 SEDOP Cabo coaxial 75 Homs 200 Mhz (TV) M 1,0200000 1,20 1,22

6,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,91 21,91

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,67 0,67

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

25,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91845 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 6,20 6,20

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 17,84 1,26

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 21,91 1,55

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 16,91 0,03

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, DE 

25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 3,06 3,36

7,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 8,43 8,43

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 17,84 2,39

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Taxas

Equipamento

Serviços

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 21,91 2,93

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, DE 

25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 3,06 3,11

9,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,07 21,07

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,32 0,32

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,75 0,75

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,22 0,22

24,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020

m² 1,0000000 116,68 116,68

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7920000 21,34 16,90

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2240000 22,41 5,01

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1790000 17,43 3,11

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0560000 23,57 1,31

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1280000 14,29 1,82

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,4480000 17,52 77,92

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,2280000 2,51 10,61

137,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 22,29 22,29

Composição 

Auxiliar

 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,08 14,08

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 8,21 8,21

26,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,08 14,08

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 17,84 4,13

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2320000 21,91 5,08

Insumo  00038112 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 1,0000000 4,87 4,87

16,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,32 21,32

Composição 

Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

25,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 1,60 1,60

Composição 

Auxiliar

 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,00 0,00

Composição 

Auxiliar

 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,03 0,03

Composição 

Auxiliar

 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,53 1,53

Composição 

Auxiliar

 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,04 0,04

1,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE  400 E 700 

L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000700 601,54 0,04

0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,00 0,00

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Taxas

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Equipamento

Serviços

Material

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Material

Taxas

Equipamento

Equipamento

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE  400 E 700 

L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000148 601,54 0,00

0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE  400 E 700 

L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000500 601,54 0,03

0,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 

L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,53 1,53

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,8767900 0,82 1,53

1,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

Composição 

Auxiliar

 95341 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MARMORISTA/GRANITEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00004755 SINAPI MARMORISTA / GRANITEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

25,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100308 SINAPI MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,73 21,73

Composição 

Auxiliar

 100298 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00034794 SINAPI MECANICO DE REFRIGERACAO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

25,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,60 20,60

Composição 

Auxiliar

 95344 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

24,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 20,54 20,54

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

24,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,33 22,33

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,23 0,23

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 17,33 17,33

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

26,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,61 21,61

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Serviços

Mão de Obra

Taxas

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Taxas

Mão de Obra

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

Taxas

Mão de Obra

Serviços

Equipamento

Material

Taxas

Serviços

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Equipamento

Material

Taxas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Serviços

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra

Equipamento

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

- HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

25,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,65 22,65

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,22 1,22

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES 

- COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

26,70

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 17,18 17,18

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 22,65 10,25

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 21,29 6,93

20,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88434 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 2 M3/H, ALCANCE 

ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 7,5 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 6,02 6,02

Insumo  00037548 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 2,0 M3/H, ALCANCE 

DA PROJECAO ATE 50 M, MOTOR ELETRICO TRIFASICO

UN 0,0000640 94.145,87 6,02

7,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88435 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEÇÃO 2 M3/H, ALCANCE 

ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA 7,5 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037548 SINAPI PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJECAO 2,0 M3/H, ALCANCE 

DA PROJECAO ATE 50 M, MOTOR ELETRICO TRIFASICO

UN 0,0000148 94.145,87 1,39

1,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA (4X4 OU 

4X2). AF_09/2023

UN 1,0000000 4,18 4,18

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1556000 21,91 3,40

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0438000 17,84 0,78

4,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 6,31 6,31

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2348000 21,91 5,14

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0660000 17,84 1,17

7,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 22,41 22,41

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,33 22,33

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

26,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 23,57 23,57

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,11 1,11

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,33 22,33

27,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.063,95 0,07

0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.063,95 0,01

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Serviços

Taxas

Material

Equipamento

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Serviços

Material

Equipamento

Mão de Obra

Material

Taxas

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

0,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.063,95 0,05

0,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,11 1,11

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KW/H 1,3600000 0,82 1,11

1,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,43 21,43

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,20 0,20

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

25,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,11 17,11

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,94 0,94

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 11,32 11,32

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

20,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2” - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 119,97 119,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0862000 17,11 1,47

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2734000 21,07 5,76

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0332000 2,19 0,07

Insumo  00006136 SINAPI SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2 " UN 1,0000000 112,67 112,67

141,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 8,21 8,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 21,91 2,80

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1280000 17,84 2,28

Insumo  00038094 SINAPI ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 

INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,06 2,06

Insumo  00038099 SINAPI SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 

PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE SUPORTE)

UN 1,0000000 1,07 1,07

9,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,36 23,36

Composição 

Auxiliar

 91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,15 15,15

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 8,21 8,21

27,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91998 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 15,15 15,15

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 17,84 4,31

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2420000 21,91 5,30

Insumo  00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 5,54 5,54

17,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91997 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 27,88 27,88

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 8,21 8,21

Composição 

Auxiliar

 91995 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,67 19,67

32,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91995 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,67 19,67

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 21,91 6,94

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3170000 17,84 5,65

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Serviços

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Taxas

Equipamento

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Mão de Obra

Taxas

Serviços

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Insumo  00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V  (APENAS MODULO) UN 1,0000000 7,08 7,08

23,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,49 21,49

Composição 

Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,26 0,26

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,95 0,95

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,46 2,46

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,03 0,03

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 1,0000000 15,63 15,63

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,71 0,71

25,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86877 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2” X 1.1/2” PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, 

COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 40,13 40,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 17,11 0,93

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1740000 21,07 3,66

Insumo  00037588 SINAPI VALVULA DE ESCOAMENTO PARA TANQUE, EM METAL CROMADO, 1.1/2 ", 

SEM LADRAO, COM TAMPAO PLASTICO

UN 1,0000000 35,44 35,44

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0480000 2,19 0,10

47,30

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Taxas

Mão de Obra

Equipamento

Equipamento

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto Bancos B.D.I. Encargos Sociais

17,89% Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

5,36%

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,00%

GS GARANTIAS E SEGUROS 0,80%

R RISCOS 0,97%

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59%

L 1,00%

L LUCRO 1,00%

I 9,71%

C COFINS 1,61%

P PIS 0,35%

ISS ISS 3,26%

CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA 4,50%

17,89%

01 - CÁLCULO DO B.D.I

17,89%

02 - MEMÓRIA DE CÁLCULO SIMPLES NACIONAL

RECEITA BRUTA = 602.728,00 CONFORME BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO EM 07/04/2024

FAIXA DE TRIBUTAÇÃO = FAIXA 3

ALÍQUOTA = 10,20% CONFORME ANEXO IV DA LEICOMPLEMENTAR 123 DE 14 DE DEZEMBRO 2006

VALOR A DEDUZIR = 12.420,00

8,139%

PIS COFINS ISS

4,27% 19,73% 40,00%

0,35% 1,61% 3,26%

PERCENTUAL DE REPARTIÇÃO DOS TRIBUTOS

PARCELAS RELATIVAS AO BDI

IMPOSTOS

BDI COM IMPOSTOS (%)

LUCRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO 

AUDITÓRIO ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO EXECUTIVO E 

COMPLEMENTARES EXISTENTES, PARA O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

COMPOSIÇÃO DO BDI

COMPONENTES DO BDI  (%)

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

𝑩𝑫𝑰 =
𝟏 + 𝑨𝑪 + 𝑮𝑺 + 𝑹 ∗ 𝟏 + 𝑫𝑭 ∗ 𝟏 + 𝑳

(𝟏 − 𝑰)
− 𝟏

𝑨𝑳Í𝑸𝑼𝑶𝑻𝑨 𝑬𝑭𝑬𝑻𝑰𝑽𝑨 =
𝑹𝑬𝑪𝑬𝑰𝑻𝑨 𝑩𝑹𝑼𝑻𝑨 𝟏𝟐𝑴𝑬𝑺𝑬𝑺 ∗ 𝑨𝑳Í𝑸𝑼𝑶𝑻𝑨 − 𝑽𝑨𝑳𝑶𝑹 𝑨 𝑫𝑬𝑫𝑼𝒁𝑰𝑹

𝑹𝑬𝑪𝑬𝑰𝑻𝑨 𝑩𝑹𝑼𝑻𝑨

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto B.D.I. Encargos Sociais

17,89% Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

ITEM HORISTA                     MENSALISTA

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

ITEM DESCRIÇÃO % %

A.1 INSS 0,00 0,00

A.2 SESI 0,00 0,00

A.3 SENAI 0,00 0,00

A.4 INCRA 0,00 0,00

A.5 SEBRAE 0,00 0,00

A.6 Salário Educação 0,00 0,00

A.7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 0,00 0,00

A.8 FGTS 8,00 8,00

A.9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL DO GRUPO A 8,00 8,00

GRUPO B - ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDÊNCIA DO GRUPO A

ITEM % %

B.1 Repouso Semanal Remunerado 18,13 0,00

B.2 Feriados 4,16 0,00

B.3 Auxílio - Enfermidade 0,89 0,66

B.4 13º Salário 11,23 8,33

B.5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B.6 Faltas Justificadas 0,75 0,56

B.7 Dias de Chuvas 2,75 0,00

B.8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B.9 Férias Gozadas 13,17 9,77

B.10 Salário Maternidade 0,04 0,03

TOTAL DO GRUPO B 51,30 19,48

GRUPO C - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DO GRUPO A

ITEM % %

C.1 Aviso Prévio Indenizado 5,82 4,32

C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10

C.3 Férias Indenizadas 1,82 1,35

C.4 Depósito Recisão sem Justa Causa 2,89 2,14

C.5 Indenização Adicional 0,49 0,36

TOTAL DO GRUPO C 11,16 8,27

GRUPO D - TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS

ITEM % %

D.1 Reincidência do A sobre o B 4,10 1,56

D.2 0,48 0,35

TOTAL DO GRUPO D 4,58 1,91

TAXA BÁSICA TOTAL 75,04 37,66

Reincidência de A, Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

DESCRIÇÃO

Bancos

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

DESCRIÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 

DO AUDITÓRIO ANTÔNIO GONÇALVES PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO 

EXECUTIVO E COMPLEMENTARES EXISTENTES, PARA O CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

 



TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ: 37.687.346/0001-10

Objeto B.D.I.
17,89%

1 2 Total
100,00% 100,00%

4.584,03 4.584,03
100,00% 100,00%

6.093,85 6.093,85
100,00% 100,00%

10.745,58 10.745,58
100,00% 100,00%

9.268,02 9.268,02
100,00% 100,00%

2.731,39 2.731,39
40,00% 60,00% 100,00%

22.238,12 33.357,19 55.595,31
50,00% 50,00% 100,00%

20.334,11 20.334,11 40.668,22
40,00% 60,00% 100,00%

30.964,77 46.447,15 77.411,92
40,00% 60,00% 100,00%

9.622,56 14.433,84 24.056,40
50,00% 50,00% 100,00%

7.581,55 7.581,55 15.163,10
100,00% 100,00%

8.039,77 8.039,77
55,00% 45,00% 100,00%

76.340,06 62.460,05 138.800,10
100,00% 100,00%

6.010,56 6.010,56
100,00% 100,00%

5.462,84 5.462,84
40,00% 60,00% 100,00%

50.765,38 76.148,08 126.913,46
100,00% 100,00%

4.152,65 4.152,65
100,00% 100,00%

849,25 849,25
255.504,01         281.042,44         536.546,45         

TOTAL ACUMULADO 255.504,01         536.546,45         536.546,45         

13 LOUÇAS/METAIS E ACESSÓRIOS 1,12% 6.010,56

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,85% 4.584,03

10 PINTURA 2,83% 15.163,10

9 SOLEIRAS, PEITORIS RODAPÉS 4,48% 24.056,40

12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 25,87% 138.800,10

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 1,50% 8.039,77

 TOTAL MENSAL 
100,00% 536.546,45

17 SERVIÇOS FINAIS 0,16% 849,25

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1,14% 6.093,85

55.595,31

PAREDES E PAINEIS 10.745,583 2,00%

7 REVESTIMENTO 7,58% 40.668,22

15 MOBILIÁRIO 23,65% 126.913,46

14 INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 1,02% 5.462,84

8 PISO 14,43% 77.411,92

4 ESQUADRIAS 1,73% 9.268,02

5 COBERTURA 0,51% 2.731,39

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 0,77% 4.152,65

6 FORRO 10,36%

Item Descrição
Total Por 

Etapa

MESES

Encargos Sociais

Desonerado: 

Horista: 75,04%

Mensalista: 37,66%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO ANTÔNIO GONÇALVES 

PINHEIRO E PLENÁRIA, ATRAVÉS DO PROJETO EXECUTIVO E 

COMPLEMENTARES EXISTENTES, PARA O CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

SINAPI - 12/2023 - Pará

SEDOP - 02/2024 - Pará

Bancos

WELLINGTON SEBASTIÃO OLIVEIRA LUCENA

CPF: 012.408.212-20

Representante Legal

TOPOGEO SERVICOS E CONSTRUCOES

CNPJ nº 37.687.346/0001-10

 

WELLINGTON SEBASTIAO 
OLIVEIRA 
LUCENA:01240821220

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON SEBASTIAO 
OLIVEIRA LUCENA:01240821220 
Dados: 2024.10.31 12:59:33 -03'00'



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

CONTRATO Nº SEI-8/2024

ANEXO III
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ
Processo Administrativo SEI Nº 24.16.000003800-9

CONTRATO SEI N.08/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº SEI XX/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DO PARÁ E WSL SERVICOS E CONSTRUCOES
LTDA.

O CONSELHO DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ, com sede na Av. Generalíssimo Deodoro,
nº 223 – Bairro: Umarizal – CEP.: 66.050-160, na cidade de Belém, Estado do Pará, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 15.330.178/0001-78, neste ato representado pela sua Presidente Dr.ª Tereza
Cristina de Brito Azevedo, brasileira, médica, CRM-PA nº 6407, nomeada pela ATA de Sessão
Extraordinária do dia 01 de outubro de dois mil e vinte e três, doravante denominado
CONTRATANTE, e WSL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
37.687.346/0001-10, sediado(a) na Rua São Domingos, 1060, altos, Bairro: Terra Firme – Belém –
Pará – CEP.: 66.077-650 doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por
Wellington Sebastião Oliveira Lucena, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o
que consta no Processo nº SEI Nº2416000003800-9 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente de Pregão Eletrônico n. 90003/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de reforma
e adequação do Auditório Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária, através do Projeto Executivo e
complementares existentes, para o Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

4.2.1. Será admitida a subcontratação de serviços, se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e
que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30%
(trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante contratada, antes do
início da realização dos serviços possuir capacidade técnica, sob total responsabilidade da
contratada:

4.2.2. É vedada a subcontratação dos serviços considerados para efeito de atestação da
capacidade técnico-operacional e técnico profissional.

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 536.546,45 (Quinhentos e trinta e seis mil e
quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base no SINAPI, SEDOP e composições próprias, datadas de 24/10/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
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serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, de acordo com a variação acumulada do
Índice Nacional de Construção Civil – INCC, calculado pelo IBGE do período, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório
de Registro de Imóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
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devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

b ) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo
17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c ) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.
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9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n°
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e
legislação correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se
na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial total do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor, mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
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11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao
FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
i i i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

(1 ) Multa: Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na
entrega do objeto, limitada a incidência a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério do
CRM-PA poderá ocorrer a não-aceitação do serviço, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, para as infrações descritas
nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1;
(3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato no caso de inexecução
total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1;
(4) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento)
do valor do Contrato der causa à inexecução parcial do contrato
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por centos)
sobre o valor do Contrato no caso de inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
(6) Para a infração descrita na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 30% (trinta por cento)
sobre o valor do Contrato, em caso de ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;
(7) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b ) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: Gestão de Planejamentos e Orçamento

II.Fonte de Recursos: 6.2.2.1

III.Programa de Trabalho: Investimentos – Aplicações Diretas e Equipamentos e Materiais Permanentes

IV. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.51.002 – Obras em andamentos; 6.2.2.1.1.33.90.52.001
Mobiliários em Geral

V.Plano Interno: Orçamento 2024

VI.Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Belém -PA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Belém, 25 de novembro de 2024.

 

______________________________

 
 
 

_________________________
WSL SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
Wellington Sebastião Oliveira Lucena

Diretor
 
 
 

TESTEMUNHAS:

1- Lucineia Vasconcelos Teixeira

2-

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Brito Azevedo,
Presidente, em 19/11/2024, às 12:44, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1780747 e o código CRC 88277E84.

Av Generalíssimo Deodoro, nº 223 - Bairro Umarizal | 
CEP 66050-160 | Belém/PA - https://cremepa.org.br/

Referência: Processo SEI nº 24.16.000003800-9 | data de inclusão: 19/11/2024

Tereza Cristina de Brito de Azevedo
Presidente do CRM-PA.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARÁ

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

REFORMA DO AUDITÓRIO E PLENÁRIA DO CRM-PA
CRM-PA/ASSEGPO

 

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda,
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 01/2019

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

1. INTRODUÇÃO

1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar de Contratação (ETP) constitui a
primeira etapa do planejamento de contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao Termo de Referência
(TR) e ao Projeto Básico (PB) a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

1.2 O objetivo deste Estudo Técnico Preliminar é demonstrar a viabilidade de
contratação de empresa para execução da Obra de reforma e adequação do Auditório
Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária, através dos Projetos Executivo e
complementares existentes, para o Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará,
visando atender as necessidades da entidade.

1.3 A contratação será realizada em conformidade com a Lei n. º 14.133/2021, em
consonância as justificativas formuladas no Documento de Formalização da Demanda
(DFD), nas quantidades e demais condições de execução a serem estabelecidas nos
ETP, TR / PB.

1.4 O ETP tem ainda por objetivo atender ao artigo 6º inciso XX, combinado com o
artigo 18 inciso I e incisos I a XIII do § 1º do artigo 18 da Lei n. º 14.133/2021.

1.5 Objeto: Contratação de empresa no ramo de engenharia civil para execução de
reforma do Auditório Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária do Conselho Regional de
Medicina do estado do Pará, conforme cronograma físico-financeiro, projeto básico,
memorial descritivo, projetos ilustrativos, planilha orçamentária, etc... com
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fornecimento de mobiliário, tendo como parâmetros as tabelas SIINAPI, SEOP e
orçamentos colhidos no mercado para os itens que não constam nas mesmas.
 
2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1 Considerando a reforma, readequação, assim como os serviços atrelados a obra,
se faz necessária devido diversos problemas notados nas instalações existentes,
desgaste natural por intempéries da natureza, defasagem tecnológica nos
equipamentos instalados e mobiliários desgastados, o que inviabiliza o uso segundo as
práticas atuais, não sendo possível a utilização do auditório e plenária para realização
de eventos e reuniões transmitidos via internet”;
2.2 Faz-se necessária a contratação dos serviços com o intuito de modernizar as
condições locais e adequar as normas de acessibilidade previstas na ABNT NBR
9050/2015, além de proporcionar devido o exercício das atividades do Auditório
Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária do CRM-PA.
2.3 A contratação, portanto, está em conformidade com a legislação vigente, e faz-se
necessária à continuidade da prestação dos serviços, sendo essencial à garantia da
manutenção do patrimônio e a conservação preventiva e corretiva do auditório e
plenária, bem como da segurança do acervo, das instalações e dos usuários,
contribuindo assim, para melhoria da qualidade e eficiência funcional, alinhadas às
metas de sustentabilidade ambiental e de acessibilidade
2.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
contratada e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
2.5 A contratação está embasada no Plano de Trabalho/Orçamento do Exercício de
2024 Rubrica: 6.2.2.1.2 .44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Rubrica: 6.2.2.1.2.44.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANETES
 
3 NORMATIVOS ESPECÍFICOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM

CONTRATADOS
3.1 Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
3.2 Instrução Normativa SEGES/MP n.º 58, de 08/08/2022, que dispõe sobre a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, para aquisição de bens e
contratação de serviços e obra, no âmbito da administração pública federal direta,
autarquia e funcional, e sobre o Sistema ETP digital.
3.3 Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98, de 26/12/2022, que dispõe sobre as regras
e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução
indireta, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
3.4 Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 07/07/2021 e alterações, que dispõe
sobre pesquisa de preços para aquisição de bens e contratações de serviços em geral,
no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Considerar-se-á os requisitos exigidos por normas regulamentares, amplamente
conhecidas, tanto de segurança no trabalho (NR’s) quanto de cunho técnico
(Associação Brasileira de Norma Técnicas – ABNT e IT’s do Corpo de Bombeiros PA),
bem como aquelas elencadas no artigo 42, da lei 14.133 de 1º de abril de 2021, nos
casos em que couber.
4.2 Normativos esses inerentes a um trabalho seguro e a um produto fim de qualidade
e sustentável. Observa-se que também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos
Ambientais, logo de modo a garantir o seguimento das Resoluções CONAMA, aditando-
se a mesma premissa técnica as regulamentadas pelas Empresas concessionárias de
energia, água e esgoto;
4.3 Os serviços não possuem natureza continuada, haja vista se tratarem de serviços
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intermitentes, cuja interrupção não compromete a continuidade das atividades da
Administração.
4 . 4 A execução da Obra, deve considerar o Projeto Executivo e projetos
complementares com todos os detalhamentos, maquetes, memoriais e planilhas
orçamentárias, elaborados por empresa de engenharia contratada anteriormente,
visando a manutenção, infraestrutura, elétrica, lógica, comunicação, imobiliário e
todos os elementos necessários e suficientes para a realização da obra de reforma e
adequação do Auditório Antônio Gonçalves Pinheiro e Plenária do Conselho Regional
de Medicina do Estado do Pará.
4.5 Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados, e/ou
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos
e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada.
4 .6 Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas
técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes.
4.7 Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de
marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico – financeiro
da obra.
4.8 A execução dos serviços deverá observar cuidadosamente o projeto, em especial,
no que tange a renovação tanto estética quando funcional do local com reparo de
telhado, reconfiguração de banheiros, além das saladas técnicas do auditório,
adaptação acústica, adaptação para acessibilidade, interiores, cobertura,
impermeabilizações/tratamentos, instalações elétricas, instalações hidros sanitárias,
instalações telefônicas e lógicas, instalações de ar condicionados, instalações de
proteção/combate a incêndio, limpeza final, e acabamentos, a fim de atender todas as
legislações e normas técnicas vigente.
4.9 A Mão de Obra deverá ser qualificada e material empregado para execução dos
serviços deverá ser de primeira linha. Não serão aceitos materiais de qualidade
inferior aos definidos nas especificações.
4.10 A empresa deverá ser do ramo de atividade relacionada ao objeto, não possuir
registro de sanção que impeça sua contratação, estar devidamente regular com as
Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do
Trabalho, demonstrar boa situação financeira por meio dos requisitos usuais exigidos
como qualificação econômica.
4.11 A contratada deverá atender aos seguintes critérios quanto a capacidade
técnica:

4.11.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
4.12 Quanto à capacitação técnico-operacional:

4.12.1 A apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada,
em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia,
compatível em características e quantidades, envolvendo as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação: relevância e valor significativo do
objeto da licitação em percentual mínimo de 50% da área total dos serviços desta
licitação, sendo esses:

a) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente,
nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação;

b) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
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deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação.
4.9 Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. O atestado de vistoria
poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,
alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras
com a contratante.
4.10 A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser
contratado advém de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços,
realizados pela empresa de Engenharia e Arquitetura contratada previamente pelo
Regional, com base em vistoria prévia realizada no local de implantação da obra e
projetos devidamente aprovados pelo CRMPA, o que resultou no orçamento completo
da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação.
 
5 LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE

SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1 Considerando que a contratação se trata de prestação de Serviços Comuns de
Engenharia, a qual o mercado para administração pública não dispõe de muitas
alternativas, diferenciado apenas os regimes de contratação, e que as metodologias
de contratações adotada por esta instituição também são as mesmas adotada por
outros órgãos e entidades, adotou-se como parâmetro as tabelas referenciais do
SINAPI e SEOP, para cotação dos serviços, que são tabelas muito utilizadas nos
orçamentos de obras em geral, composições de custos unitários e cotações.
5.2 A tabela do SINAPI é instrumento balizador de custo para serviços contratados com
recursos do Orçamento Geral da União (OGU). Assim sendo, os serviços de engenharia
a serem executados terão sua precificação estabelecida pelo SINAPI, observando a
data-base (mês vigente).
5.3 Os preços unitários para a execução dos serviços de engenharia, tiveram suas
composições extraídas dos sistemas públicos de preço de referência SINAPI, e
SEDOP/PA, este último, usado no caso de composição de serviços inexistentes na
SINAPI. Nos casos em que a composição foi inexistente em todos os sistemas, ela foi
montada através dos preços de insumos e /ou serviços neles existentes.
5.4 É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da
Execução Direta ou da Execução Indireta.
5.5 Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria
Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios
órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita
espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a
totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá
deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc à conclusão dos serviços
pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a
contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao
processo licitatório.
5.6 Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que
pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou
fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá
através das seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço
Unitário; Tarefa; Empreitada Integral.
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5.7 Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que
a melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por
preço global, tendo em vista que o CRMPA, não detém os meios necessários à
concretização do objeto (reforma, readequação de auditório e plenária do CRMPA) e
que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser
executado. Nesse caso, pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida,
para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período
de medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada.
5.8 Sendo assim, baseados em orçamentos detalhados previstos, foi estimado em R$
758.288,96, (Setecentos e cinquenta e oito mil e duzentos e oitenta e oito reais e
noventa e seis centavos) o valor para a realização da reforma pretendida.
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. Contratação de empresa de engenharia, por meio de Pregão Eletrônico, para
prestação de serviços de engenharia, listados em planilha, demandados visando à
conservação, reparação, adaptação e modernização de instalações e ambientes,
mantendo-os em permanente condição de atender adequadamente as demandas
institucionais e da sociedade usuária.
6.2. Serviço de Engenharia: é toda a atividade que necessite da participação e
acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº
5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar,
manter, transportar, ou ainda, demolir.
6.3. Como é possível definir, desde logo, o momento e/ou quantitativos efetivamente
necessários, Pregão Eletrônico, motivadamente, a solução mais eficiente.
6.4. Os serviços de engenharia a serem contratados são:

1- SERVIÇOS PRELIMINARES

2- DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
3- PAREDES E PAINÉIS
4- ESQUADRIAS
5- COBERTURA – REPAROS E CORREÇÕES
6- FORROS
7- REVESTIMENTOS
8- PISO
9- SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPÉS
10- PINTURA
11- INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS
12- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, LÓGICAS
13- LOUÇAS METAIS E ACESSÓRIOS
14- INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
15- MOBILIÁRIO
16- SERVIÇOS COMPLEMENTARES – CORRIMÃO, BRASÃO ACRÍLICO, LETREIRO ACRÍLICO COM

ILUMINAÇÃO
17- SERVIÇOS FINAS.

6.5. Os serviços de engenharia pretendidos são de baixa complexidade, padronizáveis,
passíveis de ser objetivamente definidos no PB e Edital segundo especificações usuais
de mercado.
 
7 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
7.1. As quantidades potencialmente contratadas serão conforme planilha
orçamentária anexo do projeto básico, que foi levantada por empresa contratada,
baseando-se nas demandas potenciais do serviço relacionadas ao melhoramento e
conservação de sua infraestrutura física.
7.2. Por se tratar de uma obra de reforma em empreitada por preço global, a
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quantidade a ser contratada é um serviço. A composição unitária constará na Planilha
Orçamentária.
7.3. Ressalta-se, porém, que os serviços e suas respectivas quantidades estão sujeitos
a alterações no decorrer da elaboração dos demais documentos posteriores
pertinentes à contratação.
 
8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos
levantados pela empresa contratada, tendo estes como parâmetros as tabelas da
SINAPI e SEOP, que são tabelas muito utilizadas nos orçamentos de obras em geral,
composições de custos unitários e cotações. Sendo assim, baseados em orçamentos
detalhados previstos, foi estimado em R$ 758.288,96, (Setecentos e cinquenta e oito
mil e duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos) o valor para a
realização da reforma pretendida. Esse valor engloba todos os serviços contidos na
planilha orçamentária anexa.
8.2. Este valor está sujeito a alterações no decorrer da elaboração dos demais
documentos posteriores pertinentes à contratação.
8.3. A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos
levantados no pré-projeto e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa
de Custos e Índices da Construção Civil, que é a tabela utilizada no orçamento de
obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os
custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil
é disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal e SEDOP/PA, este último,
usado no caso de composição de serviços inexistentes nas demais.
 
9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE
APLICÁVEL
9.1. O não parcelamento do objeto se justifica em razão de os serviços guardarem
compatibilidade entre si, admitindo o julgamento com base em um mesmo critério e
permitindo a execução por uma mesma empresa, restando assegurado o caráter
competitivo do certame licitatório.
9.2. Licitar o objeto em parcelas se revela técnica e economicamente inviáveis, haja
vista que pode acarretar em prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala.
9.3. Todos os serviços que compõem o objeto deverão ser adjudicados a uma única
empresa, visto que o parcelamento da solução incorreria em perda de economia de
escala.
9.4. O agrupamento importa também em maior facilidade na gestão dos contratos e
acompanhamento dos serviços técnicos posteriormente contratados.
9.5. O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via
alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica,
haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um
único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços
por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos
resultados numa única pessoa jurídica.
9.6. Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.
9.7. Assim, para execução de obras de reforma e readequação, não há viabilidade
técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes,
devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade
técnica dos serviços. Também não há viabilidade econômica, pois, a tendência é que
o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos
administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade
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e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por
empresas de mesmo ramo de atividade.
9.8. Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja
parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível
prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.
9.9. O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência
técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento
permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, ressaltando que
oferece um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e
serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração
da responsabilidade da construção e garantia dos resultados em uma só pessoa.
Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e
comprometimento dos marcos intermediários e final de entrega da obra.
9.10. Sobre o regime de execução, será utilizado o de empreitada por preço global,
em virtude de que se pôde definir previamente no projeto as quantidades dos serviços
a serem executados na fase contratual.
 
10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
1 0 . 1 . Observa-se que no âmbito do CRMPA, não há CONTRATOS afins e/ou
interdependentes com objeto deste ETP.
 
11. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO CRMPA
11.1 Vinculação ao plano Orçamentário 2024 do CRMPA – Conta Contábil nº
6.2.2.1.2.44.90.51.002 – Obras em Andamentos.

12 RESULTADOS PRETENDIDOS/PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12. 1 RESULTADOS PRETENDIDOS
12.1.1 O resultado pretendido com contratação é que se efetive os serviços de
manutenção predial elencados pelo presente processo, com a melhoria e restauração
das instalações. A partir dessa contratação espera-se sanar os problemas
evidenciados definitivamente.
12.1.2 Também pretende-se adequar a edificação para obedecer às normas vigentes,
a necessidade dos usuários. Paralelamente a tudo isso, busca-se nessa contratação
melhorar sua funcionalidade, inclusive melhorando aspectos físicos e de mobilidade do
auditório e plenária.
12.2 ESPERA-SE COM A CONTRATAÇÃO OS SEGUINTES BENEFÍCIOS:
12.2.2 Dotar a sede do CRMPA de infraestrutura adequada, confortável e segura à
prestação de serviços, gerando otimização dos trabalhos e bem-estar e um espaço
adequado para acondicionamento dos colaboradores, bem como dos usuários.
12.3 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.3.1 Remanejamento do Setor de Arquivos, por estar na área a ser reformada.
 
1 4 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE
TRATAMENTO
14.1 A empresa contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/1988, em conformidade
com o art. 144 da Lei nº 14.133/2021 e com o art. 6º da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, considerando ainda:
14.1.1. Aplicação das normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis.
14.1.2 A Contratada deverá obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene,
conforto e de segurança do trabalho, de acordo com normas do Ministério do Trabalho
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e Emprego. Deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso.
14.1.3. A Contratada deverá assegurar, durante a vigência do contrato, capacitação a
todos os trabalhadores em saúde e segurança no trabalho e orientação e ambientação
às políticas de responsabilidade socioambiental, conforme Norma Regulamentadora nº
6 (NR-6).
14.1.4. Com relação aos EPIs, serão adotados, preferencialmente, equipamentos que
sejam sustentáveis. Os equipamentos fabricados em materiais tradicionais deverão ter
seu descarte feito a partir de coleta seletiva, tendo o intuito de direcionar os resíduos
para a reciclagem.
 
16 DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
16.1Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente
contratação configura - se técnica e economicamente viável.
 
 

Setor
Requisitante:

Assessoria de Gestão Orçamento e Planejamento

Equipe de
Planejamento:

Lucineia Vasconcelos Teixeira
Suelen Cristina Rodrigues Ferreira
Almir Oliveira Ferreira

 
Portaria n.º 119, de 21 de Junho de 2024.
 
 
Lucineia Vasconcelos

Teixeira
Membro

 
 

Suelen Cristina
Rodrigues Ferreira

Membro

 
 

Almir Oliveira
Ferreira
Membro

 
    

 
Belém-PA, 28 de agosto de 2024.

 
Aprovo o presente Estudo Preliminar.

 

 

Autoridade Máxima

Drª. Tereza C. de Brito Azevedo
Presidente do CRM/PA

Documento assinado eletronicamente por Lucinéia Vasconcelos Teixeira,
Assistente Especializada de Licitações e Contratos, em 28/08/2024, às
16:30, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de
março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Brito Azevedo,
Presidente, em 29/08/2024, às 07:14, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Almir Oliveira, Assessor
Operacional, em 29/08/2024, às 09:17, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Suelen Cristina Rodrigues Ferreira,
Assessora Especial de Gestão, em 30/08/2024, às 16:24, com fundamento no
art. 5º da RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1469849 e o código CRC 92F6C93B.
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